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N° 5691 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

Institui o SistCIIIG Integrado de 
Scstao Administrativo - SISA. 

O 60VERNAOOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIU, da Constituição do Estado do 
Amapê.. e 

Considerando a necessidade de aumentar a eficiência dos 
processos administrativos; 

Considerando a importância de a Administração PUblica dispor de 
um sistema de controle de utilizaçã.o dos recursos públicos; 

Considerando que a transparência dos processos administrativos 
é _dever da Administração PUblica e fundamental para o controle social; 

Conaidcrando, ainda, a necessidade de austeridade na gestão dos 
recursos públicos, 

DECRETA: 

Art. 1• Fica instituldo o Sistema Integrado de Gestão 
Administrativa - SIGA, no âmbito da Administração PUblica Direta e Indireta 
do Poder Executivo do Estado do Amapê.. 

Art. Z0 O Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA e 
um sistema de informações que possibilita a gestão centralizada das 
atividades administrativas de todos os órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Execiltivo do Estado do Amapá. · · 

integrados: 
Art. 3° O SIGA_ possui t<)9os .os módulos, a, 'seguir descritos, 

. ' \ . 
I - Compras e Licitações, que compreende Banco de Preços, 

Compra Direta, Pregões Presencial e Eletrônico, Concorrência, Tomada de 
Preço, Convite, Registro de Preços, Cadastro de Fornecedores e Catálogo de 
Materiais e Se!vi~s; 

I! - Contratos; 

In - Património; 

IV • Almoxarifado. 

~ l" Este Decreto_~ssui a finalidade de implantar imediatamente 

I 
o mõdulo mencionado no inciso I do presente artigo. 

§ 2" Os processos de aquisição tramitarão, em todaa as suas 
fases, por meio eletrônico, não sendo dispensada a montagem do processo 
fisico pelo órgão solicitante. 

Art. 41 Os órgãos da Administração PUblica Estadual Direta e 
Indireta deverão utilizar o SIGA para Iins de aquisições governamentais. 

§ 1" A obrigatoriedade prevista no caput serâ exigida 
gradualmente, órgão a órgão, de acordo com a tabela de implantação 
apresentada no Anexo I do presente Decreto, observada a capacidade do 
sistema e o treinamento dos servidores que o utilizarão. 

§ 2" t facultado às Sociedades de Economia 'Mista e Empresas 
PUblicas a utilização do referido Sistema, mediante pedido formal dirigido ao 
PRODAP, e após aprovação do Presidente da Autarquia. 

§ 3" Os órgãos especificados no Anexo I deverão providenciar os 
requisitos tecnológicos mínimos para implantação do SIGA, descritos no Anexo/ 
n do presente Decreto. 

Art. !5° Cada órgão deverá indicar um servidor, escolhido pelo 
ordenador de despellllll do órgão e aprovado pelo órgão de Implantação do 
SIGA, preferencialmente, dentre os efetivos atuantes no Grupo Administrativo 
ou setor similar. O servidor ficará responsável pela gestão do SIGA no 
respectivo órgão, sendo formalizada a sua designação por meio de Portaria. 

§ 1" Para Iins da gestão prevista no oaput em razão da 
complexidade estrutural do órgão, poderá ser designado uma Comissão de 
Gestão, formada por tres servidores, respeitado o procedimento constante do 
oaput. 

§ 2" ~lo menos um dos servidores designados para compor a 
Comissão de Gestão deverâ ser servidor efetivo atuante no Grupo 
Administrativo ou setor similar. 

§ 3" O servidor ou a comissão designados serAo responaâveis por 
administrar e centralizar as demandas e dificuldades dos vãrioa aetores do 
órgãó com relação ao Sistema, dando cumprimento ao Projeto de Implantação 
ao Sistema do respectivo órgão. 

§ 4" O gerenciamento de cadastros gerais, senhas de acesso e 
segurança do SIGA cabe ao Cmtro de Gestão da Tecnologia da Informação
PRODAP. 

Art. 6° Os servidores ou as comisaões designados· serão 
efetivamente capacitados pelo PRODAP para a utilização das funcionalidades 
do SIGA. 

§ 1 o As capacitações serão realizadas na cidade de Macapá, em 
locais e horários a serem defintdos pelo PRODAP. 

§ 2" O PRODAP, se necessário, realizarA capacitação em outros 
municípios do Estado, como forma de difundir a: operacionalização do SIGA. 

_Art. 7° O servidor que exercer funções relacionadas com o SIGA 
deverá guardar sigilo sobre dados e informações obtidas em decorr!ncia do 
exercido de suas. atribuições e dos pertinentes aos assuntos sob a sua 
fiscalização, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal. 

Art. 8°.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Alice L. R. Bentes(interina) 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirenc Almeida de Oli•·tira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Ccl. Pl\1. Cláudio Adriano B. Balieiro 
ControladoriaGeral: Benedito Balíeiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio 1\:leber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: h•anci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Benedita Barbosa Vieira (Interina) 
Descnvoh~mento Rural: César Quéops Monteiro da Silva (Interino) 
Cultura: Eury Salles Farias 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Can·alho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de Lima 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Secretaria Estadual da Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: A milton Loba to Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro (Interino) 
Setrap: Laura Salim e Hage de Souza 
Trabalho c Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
Secretaria de Governo: Juliano del Castilo Silva 
Secretaria de Relações Institucionais: Neuza Monteiro de Velasco 

Autarquias Estaduais e Órg6os Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
Japen: Nixon Kenedy Monteiro 
Dctran: Ten. PM. JoséAurivam Gomes da Sih•a 
Diagro: Marco Antônio Silva de Sousa 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Laccn: lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 

Fundaç6es Estadual 
Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: Inailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sá\'io José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Francisco Antonio A. Corres Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

Macapcí. .lO da \.oCO\~ de 2014 

Secretarias de Estado 

(Fazenda ) 
I .Jucinete Carvalho de Alencar 

ATO DECLARATÓRIO Nº 014/2014-SEFAZ 

Dispõe sobre a cassação de Atos Declaratórios 
que aprovam Regimes Especiais referemes ao 
cumprimento de obrigações relativas ao ICMS, 
nos termos do Decreto n° 2.269/98-
Regulamento do ICMS/AP. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA 
usando das atribuições que lhe sao conferidas po~ 
lei; 
Considerando que a concessão de Regimes 
Especiais de tributação depende de solicitação 
formal do interessado à Secretaria de Estado da 
Fazenda; 

Considerando que o Regime Espacial poderá, a 
qualquer tempo e a critério exclusivo da 
autoridade concedente, ser cassado ou alterado, 
Independentemente de acordo e no interesse do 
Fisco Estadual; 

Considerando a necessidade de dar publicidade 
aos contribuintes inscritos no CAD-ICMS da 
vigência dos Atos Declaratórios emitidos pela 
Secretaria de Estado da Fazenda. 

O E CLARA: 

Art. 1° Cassados os Atos Declaratórios de 
contribuintes inscritos no Cadastro do ICMS/AP. 
tendo em vista a revogação tácita da legislação 
aplicável ao ato da concessé'!lo ou em 
consequência do término de sua vigência para 
efeitos fiscais, conforme relação abaixo: 

I- ATO DECLARATORIO N° 006/1999 

Contribuinte: COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO AMAPÁ- CEA 
CNPJ: 05.965.546/0001-09 

11- ATO DECLARATORIO N° 010/2001 

Contribuinte: D.B.R. DE SOUZA- ME. 
CAD-ICMS: 03.021.790-3 

111- ATO DECLARATORIO N° 014/2001 

Contribuinte: TOP INTERNACIONAL L TOA 
CAD-ICMS: 03.008.587-5 

IV- ATO DECLARATÓRIO N° 016/2001 

Contribuinte: TRANSMARE 
MARITIMO DE DERIVADOS 
LTDA. 

TRANSPORTE 
DE PETRÓLEO 

ATO DECLARATÓRIO Nº 014/2014-SEFAZ 

CAD-ICMS: 03.022:859-0 

V- ATO DECLARATORIO N° 001/2003 

Contribuinte: A.A.G. DA SILVA. 
CAD-ICMS: 03.000.206-6 

l 

l 
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VI· ATO DECLARATORIO N° 013/2003 

Contribuinte: AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE 
S.A. 
CAD-ICMS: 03.001.032-8 

VIl- ATO DECLARATÓRIO N• 005/2011 
Contribuinte: BERNACOM L TDA- EPP 
CAD-ICMS {)3.030.123-8 

VIII- ATO DECLARATÓRIO N° 011/2011 
Contribuinte: NATURA COSMETICOS S/ A 
CAD·ICMS 03.007.100-9 

IX- ATO DECLARATÓRIO N° 013/2011 
Contribuinle: AMAPA ENERGY COMERCIO E 
REPRESENTAÇÓES. 
CAD-ICMS: 03.038.394-3 

X- ATO DECLARATÓRIO N" 016/2011 
Contribuinte: MOVIL DISTRIBUIDORA BRASIL 
LTDA 
CAD-ICMS: 03.039.140-7 

XI- ATO DECLARATÓRIO N" 020/2011 
Contribuinte: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/ A 
CAD-ICMS: 03.001.812-4 

XII- ATO DECLARATÓRIO N" 022/2011 
Contribuinte: AMWAY DO BRASIL LIMITADA 
CNPJ: 54.473.398/0001-63 

XIII - ATODECLARATÓRIO N° 006/2012 
Contribuinte: BEADELL BRASIL L TOA 
CAD-ICMS: 03.02.508-8 

XIV- ATO DECLARATÓRIO N• 005/2013 
Contribuinte: SOENERGY SISTEMAS 
INTERNACIONAIS DE ENERGIA S/ A. 
CAD·ICMS: 03.034.487-5 

Art. 2• A cassação do Ato Declaratório não implica 
·em quitação de imposto ou desoneração de 
qualquer Onus e responsabilidade fiscal. 

Art. 3° Este Ato Declaratório entra em vigor na 
data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado. 

Gabinete da Secretária de Estado da Fazenda, em 

Macapá, 311~ ~arço de 2014. 

.(· ... ''. ' ·- j" 
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Jà~~~arvalho de Alen ar 

Secretária de Estado da Faz nda 
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Secretária/Sefaz. 

PROCESSO: 2013/37.474- SEFAZ/AP 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 003/2014-SEFAZ 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada 
em Tecnologia da Informação, complementares às 
atividades da Coordenadoria de Tecnologia da 
Informação COTEC, envolvendo 
desenvolvimento de sistemas. por demanda. em 
regime de fábrica de software. de acordo com as 
especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 
VALOR: R$ 4.529.989,36 (quatro milhões 
quinhentos e vinte e nove mil, novecentos e 
oitenta e nove reais e trinta e·seis centavos) 
DATA DA REALIZAÇÃO: 28/03/2014 

Resultado Empresa I Valor (r$) 

lndra Brasil 1. 
Lote 01 Soluções e Serviços r-529.989,36 

Tecnolóaicos SIA __ 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

Macapà-AP. 10 de 

(Segurança ) 
Nixon Kenedy Monteiro (Interino) 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
010/2011- SEJUSP 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, COMO CONTRATANTE E A EMPRESA N.A.M. 
PEREIRA IMÓVEL E CIA LIDA, COMO CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 FUNDAMENTOLEGAL: Este 
Quarto Termo Aditivo ao Contrato 010/2011 tem como objeto a 
attoraçt.o da Clá~.W~Ia Sétima -DA VIG~NCIA, que peuam a 
ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA S~TIMA- DA VIG~NCIA": O presente Contrato 
lera prazo de 12 (doze) m ... oom Inicio em 07/0712013 e 
térmmo em 07/07/2014. /.'1 , 

f., 
CLAUSULA SEGUNDA, . , RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inaneradas as Cláusulas· · -I!$ não modifiCadas direta ou 
Indiretamente por este I ' 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES ô MESES 12MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 
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EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 1112012 
-SEJUSP 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO AMAPA POR INTERMÉDIO DA 
S~CRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA, COMO CONTRATANTE E A EMPRESA RICARDO 
B. BALESTRERI ME, COMO CONTRATADA. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTOLEGAL: Este 
Segundo Termo AditiVO ao Contrato 1112012 tem como objeto 
a atteraçao oa Cláusula Segunda - DO f'REÇO, Cláusul.a 
Sexta~ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA que passam a ter a 

. seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO" 
O -preço para consecução do objeto deste Segundo Termo 
Adttivo ao C•mtrato 1112012 será de R$ 102.600,00 (Cento e 
Dois Mil e Seiscentos Reais), a ser pago após o ace~e do 6" 
Produto. 

"ClAUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTAAIA" 
As despesas com a execução do presente Instrumento estão 
orçadas fiO valor de R$ 102.600,00 (Cento e Dois Mil e 
Seiscentos Reais), oriundos do PROGRAMA DE TRABALHO 
2100 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. 
NA TU REZA 3390-35 - Se!Viçp:s de Consultoria - Pessoa 
Jurldica, Fonte Ot01- FPE / 

Permanecem inatteradas 
modificadas direta ou indir 

MARCOSROB 
SECRETARIA DE ES 

lâusulas e condições não 
e por este instrumento. 

P, 07 de Jan!Mro de 2014. 

EXlRA TO DO TERCEIRO ADtnVO AO CONTllATO 11/2012- SEJUSP 

TERCEIRO TERMO ADITlVO AO C:OHlRA TO QUE EHT!lf Sl CB.EBRAM 
O ESTADO DO AMAPÁ POR fNTERMé>IO DA SECRfTARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, COMO CONTRATANTE 
E A EMPRESA RICARDO 8. BALESTRERI ME, COMO CONTllATADA. 

ClAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTOLEGAL: E.ste Tercolro 
Termo Aditivo ao Contrato 11/2012 t•m como objl'to a alteração da 
Cláusula Quartiil- DA VIG~NCIA, que passa a ter a seguinte redaçio: 

"CLÁUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA" 
4.1. O presente CONTRA TO seni prorrogado por 1 O meses, 
com lnlclo em 07/03/2014 e término em 07106/2014; 

4.2. Durante seu periodo de vig~la, o ContritO podHá sofrer 
alteraçi)" •/ou prorrogações co tuais, mediantl!' termo aditivo, 
nos termos da Lei Federal n~ 8. 

P~rmanec.em Inalteradas as as e condições nilio modificadu 

p~-AP, 21 de Fevereiro de 2014. 

M QUESOASILVA 
SECRfTARIA DE ESTAD AJU ÇA E SEGURANÇA PUBLICA 

O ANTE 

El(JJ!ATO 00 CONTllATO Nt 07/2014-SEJUSP 

PARTFS: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERMtOro DA 

SECRfTARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA COMO 

CONTRATANTE E A EMPRESA ATlAS SERVIÇOS 

EMPREENDIMENTOS L TOA, COMO CONTRATADA, 

FUNDAMENTO LEGAL: 
• lei nt 8.666/93 e suas alteroções, lei n• 10.520/2002; Oecteto nt 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exempl.rr Atrasado ...................... : ........................ R$ 6,00 
Centlmelro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centlmetró para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 

Proclama dç Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO ~~rva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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3. 555/00 e a~ra~s: 0Mtelo n! 5.450/05 e a~r~6es; O.cret<> nt 
3.931/2002; Presio Eletriinlco SRP n' 01/2014 e seus aneKOs e o 
dlspoS10 nos autos do Procedimento Administrativo n' 
Z8550.006/Z014·5EIUSP 

12Q..QW.UQ: O Qresente contrato tem por objeto a contrataçJo dt 
empresa espedolizada para p"'staçio dt serviços de fornecimento 
de pasHc~ns Mrus nacfonals ~ internacionais, • fim de atender a 

demanda da Secretaria de Estado da Jus !iço e St&urança Púb:lco do 
Eszado do Amapí, oonformo .. peclflaoç6ts e condrs<ns oonstan~s 
no edito I do preclo eletr&nlw S~P n4 01/2010, 

QA FINALIDADE: O presente contrato tem por finalidade carantir o 

prt!sblçlo dos s~rviços de fornecimento de ~sMcens •n:as pua 

os deslocamentot, em servl{o, dos Sl'rvldores da SEJUSP, mediante 

aulxlrlzopo da S.c..,tarla de Estado da Justiça e S.curonça Pública 
do Estado do Amapi, durante o tr-Bmcorrer do exerckfo de 2014. 

DA OOTACÀO ORCAMENTÁRIA: 0 valor estimativo deste contrato" 
de R$ 153.600,00 (Cento e Cinquenta elrcs Mil e Seisc•ntos Reais), • 
serem paç:os no tKtrclclo financeiro de 2014. as despesas 

.decorrentes da execução do presente contrl'to correrJo, j conta do 

orçatni!'nto do ~sUdo, p•ra o e~tercklo lfruncelro de 2014, 

conforme rubtlc• abaixo: 

Progr•mas de trabalho: n•. 06.122.0350.1110 e 06.023.0380.1100, 

Natur••• do Desp""': 3390.33, Font<: 101 fPf. 

Empenho lnlcl>l: 2014NEOOl50, no valor de R$ 30.(XXJ,00 (Trinta Mil 
'Reais). 

mento •l&oraroi no exercido 

inicial na da ti da SWI assinatura, 

E SEGURAN(;A PllBUCA 

EXTRATO DO CONTRATO N'. 0612014 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA, ATRAV~S DA 
SECRETARIA OE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLCA COMO CONTRATANTE, E A EMPRESA PROMEGA 
BIOTECNOLOGIA BRASIL LTOA, COMO CONTRATADA, 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

00 FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO tem 
respaldo legal no Processo Administrativo 28680.456/2013· 
SEJUSP, Conv6nlo n• 77638712012, de acordo com 8!1 

especilicaçOes constantes no Edital do Pregão Eletrônico n• 
3512013. as disposições da Lei n•. 10.520, de 17.07.02. 
Decretos n.• 3.555100 e aneraç6es. n.• 5.450105 e Lei n.• 
6.666193 e suas alterações. 

DO OBJETO: O presente 'cONTRATO tem por objeto a 
Aquisição de 10 (dell kfts Fluorescentes próprio para 
ldentlftcação humana, contendo 18 marcadores, suficiente 
para 100 (cem) reaç6es. 

r 
' 
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DA OOTACAO E DO PRECO:As despesas com a execuçêo 
deste CONTRATO equivale a R$ 121.372,80 (Cento e Vinte e 
Um Mi~ Trezentos e Setenta e Dois Reó!is e Oitenta 
Centavos) e correrao ~ conta das Fontes de Recurso: 103 -
TC, Natureza de Oespen: 3390.30 - Equipamento e 
Materlal de Consumo, Prognma de Trabalho 2110- Gestlio 
Integrada na JustiÇa e Segurança Pública, mediante Nota de 
Empenho. 
OA VIGÊNCIA: A vigência 
sua assmatura, e perdu 
ccnvênlo em questão. co t 

MarcosRo 
Secretário de Estado 

co 

(lndustria e Comércio 

José Reinaldo Alves Picanço 

PORTARIA (P) N°027/2014- SEICOM 

) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA,. 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO. no uso das suas 
atribuições que' lhe são conferidas pelo Decreto n• 
0007 de 03 de janeiro de 2011 e. tendo em vista 
o que consta no Memo. no 071/2014· 
DDC/SEICOM. 

RESOLVE: 
Art. 1° • Designar os servidores WIL TON 

CHARLES SERRÃO PINTO. Diretor do DDC, 
Código CDS-3, ANA CLEIDE CARVALHO DE 
CARVALHO, Gerente de Subgrupo de Atividades do 
Projeto Desenvolvimento do APL Madeira f'vlóveis. 
Código CDS~2 e SUZANA CRISTINA DO 
ROSÁRIO ALMEIDA PONTES, Auxiliar 
Administrativo, para viajarem da sede de suas 
atribuições Macapá-AP, até ao município de 
Mazagao. com o objetivo de participar da reuniao 
junto aos artesaos do município, no dia 
14.04.2014. 

Art. 2° - Revogam.se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência. pu~lq~e-se e cumpra-se. 
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COM~RCIO E MINERAÇAO, em 
Macapá-AP. 11 de abril de 2014. 

~~~INAL ALV~S Pl ANÇO 
'I :~~CRET RIO/SEICOM 

(Trabalho e Empreendedorismo _] 

Sivaldo da. Silva Brito 

Pág. 04 

PORTARIA N• 02612014- SETE 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, nos termos do Artigo 123 da Constituiçao 
do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

Substituir o nome do servidor, Carlos Maciel de 
Medeiros Coordenador do Empreendedorlsmo, da Comissao 
Organizadora da 111 Conferência Estadual de Economia 
Solidária, na Portaria de n•. 079/2013 - SETE. Publicada no 
Diário Oficial do Estado n•. 5562 - pág. 06, de 30 de 
setembro de 2013, por Marlnel Glustl Femandes Monteiro, 
Gerente do Núcleo de Associativismo e Economia Solidária, 
como representante legal da SETE e Presidente da Comissao. 

(Turismo J 
Richard Madureira da Silva 

PORTARIA (P) N" 01912014 -SETI,jR 

O SECRETARIO DE ESTADO llO 
TURISMO, no u~o das atribuições que lhe sào 
conferidas pelo Decreto n'' 4103. Jc 23 de Julho de 
2013: c considcrantlo o Mernornntlo n" 003/2014· 
DAAISETUR. 

HLSOL\'E: 

An. I" · Desi~nilr o servidor ANTO,'HO 
CM~LOS COSTA - ~·totorista Olicial · CDI-~. para 
se deslorar da sede de suns mribuiçõcs em tv1acapi\ at~ o 
município d~ Oi:1puque. no dia 09'04 12014, com a 
linalidad~ de transportar o material promocional dn 
Eswdo do Amapá. que será e'posro no 16° Salilo de 
Turismo,. Lazer da Gu~anc. ,]ue se re~lit.arit <'111 Caiena. 

Art. 2" · LJ~·~c ciência. cumpra-se e publiqu~.,~. 

!(Administração ) 
CONCURSO PÚBUCO PARA SOLDADO DA POLICIA MIUTAR /2009 

RESULTADO DA INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA CARGO DE SOLOAD~~-

Benedita Barbosa VIeira (Interina) 

PORTARIA N" 526/2014·SEAD. 

A Secretária de Estado da Administração·lnterina do 
Governo do Amapã, usando das atribuições que lhes foram 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 1549 de 01 de Abril. e 
tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n• 
201417953 

Tornar sem efetto a Portaria n• 084/2014-SEAD. de 
1110212014, publicada no no Di:lroo Oficral n• 5655 de 14 de 
Feveriro de 2014, que autorizou o deslocamento do servidor 
Josenildo da Silva Freitas - Gerente de Subgrupo de Atrvidade 
de Inventário Mobiliário e Imobiliário. para viajar de Macapá· 
AP, até a Cidade de Brasllia·DF. a fim de proceder vistoria do 
imóvel onde funciOna as instalações da Secretaria 
E•traordinárla em Brasília - SEABIGEA, nos dias 25 e 
26102/2014. 

Macapá-AP,. 07 de Abril de 2014 
.1 '• 
.• . uc'......V 

BENEOITA'bWsoSA VtE"!lv
Secretá!ia de Esl!ldo da Adminislraç4o-lntertna 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINiSTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuiçOes legais e, conforme disposto no Decreto n.• 0148, de 23 de 

janeiro de 1998 .. e Decreto n• 1549, de 1• de abril de 2014; • 

Considerando Decisão Liminar proferida no Mandado de Segurança 
o• 0000785-21.2011.8.03.0000-Tribunal Pleno; 

Considerando, ainda, Oficio N" 367/2014-PM/DEI; 

RESOLVE: 

Tornar público o resultado da Inspeção de Saúde do Concurso 

Público para Soldado da Polícia Militar/2009, da candidata listada abaixo: 

Cargo: Soldado- Polícia Militar 

NOME 

TATIANE DA SILVA PINHEIRO 

I 
Macapá-AP, 04 de abril de 2014. 

(i 
BENEDITA~IEIRA 

Secretária de Estado ~a.Adminlstra~o • lnter!na 
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO-RESERVA PARA O CARGO DE 

SOLDADO BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

EDITAL N° 057/2014- CFSD-BM-RESULTADO DO EXAME DE SAÚDE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n. o 0148, de 23 de 

janeiro de 1998, e Decreto n° 1549, de 01 de abril de 2014; 

CONSIDERANDO Mandado de Segurança N" 0000331-

36.2014.8.03.0000- Tribunal Pleno; 

RESOLVE: 

Tornar Sub Judice o Resultado do Exame de Saúde, publicado 

através do Edital N" 051-CFSD-BM, da candidata DORIANNE DA 

COSTA MIRANDA, até Decisão Final. 

RESULTADO DO EXAME DE SAÚDE 

CARGO: SOLDADO BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

CL NOME MEDICO PSICOL 

43 
DORIANNE DA COSTA MIRANDA APTO 

APTO SUBJUDICE 

Macapá-AP, 09 de abril de 2014. 

I . 
•7•', uU 

BENEDI+~~B~SÂ)IEIRA 
Secretária de Estado da Administração- interina 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO· RESERVA PARA O CARGO DE 

SOLDADO BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

ODONT 

APTO 

EDITAL N° 058/CFSD-BM- TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO 

TAAF 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n. 0 0148, de 23 de 
janeiro de 1998, e Decreto n° 1549 de 01 de abril de 2014; 

RESOLVE: 

I - Tornar Público o resultado da 3• fase - TAAF • dos candidatos 
listados abaixo, convocados através dos Editais n°. 052/2014 e 054/2014. 
CFSD/BM, conforme Oficio n°. 303- CBM/AP. 

11- Regular o prazo para a interposlclo de recursos administrativos 
dirigidos ao Presidente da Comissao Organizadora do Concurso Público em 
razao do resultado do TAAF, expresso neste edital, que será de 02 dias 
úteis (horário comercial) a contar da divulgação do resultado no site 
http://www.sead.ap.qov.br/concursos, 

o recurso deve ser protocolado até as 18 horas do dia 11 
de abril de 2014, no protocolo da Secretaria de Estado da Administração
Sead, Av. Fab, Ein. Centro Cívico, Bairro Central. 

Cargo: Soldado Bombeiro Militar Combatente 

-

~-~AS. NOME RESULTADO 

426 RENATO DIAS ISACKSSON INAPTO 

429 ALEXANDRE JOSt SANTOS DA SILVA INAPTO 

i 431 IGOR ROCHA DE ALMEIDA APTO 

433 ADRIANO BARBOSA ALMEIDA APTO 

435 JEFFERSON ATAIDE DOS SANTOS APTO 

436 DAIANE DA SILVA LOPES --;tif>TA--

438 FRANKCILEY PONTES MESQUITA APTO 

440 FABRICIO GEMAQUE DE SOUSA APTO 

. 442 MIGUEL SANDOVAL TEIXEIRA APTO 

443 MARCIA DA COSTA GOMES DA SILVA t--INAPTA 
444 KARLA SAMARA COSTA DOS SANTOS INAPTA 

447 ZAARA SILVA DE OLIVEIRA APTA 

I 449 : MILTON PANTOJA CORREA ! APTO --
- I 450 I LILIA COI::LHO CORREA APTA 

I 451 I CINTIA PEREIRA ALENCAR APTA 
-

452 DAYANE DA SILVA LOBA TO APTA 
-

453 GILFERSON LOPES FERNANDES APTO 

454 FRANCISCO KLEDISON SOUSA DA SILVA APTO 

455 WILLIAN VILHENA SILVA APTO I 
458 ELIAMAR CARDOSO GOES APTA 

459 MARIA NILVANIA SILVA SOUSA INAPTA 

460 CLEBSON FARIAS CARDOSO APTO 

461 ANDERSON PABLO DOS SANTOS ARAUJO APTO 

464 JANDERSON DA COSTA PEREIRA APTO 
466-- VALERIA CABRAL DE FREITAS GUEDES APTA 

467 LEIL.ANE BARARUA DA SILVA INAPTA 

468 NILSON SOUZA PEREIRA APTO 

I 469 MICHELE DA CONCEIÇAO ATAI DE DE APTA 

~471 
VASCONCELOS 

SANDRA MADURO DOS SANTOS APTA 

474 FABRICIO DA SILVA BEZERRA APTO 

476 

477 

478 

479 

481 

~5-

ROBERTO MULLER BAIA AZEVEDO APTO 

JACKSON MACIEL GUIMARAES APTO 

IZA DA COSTA DE LIMA APTA 

MANOEL SANTOS DE SOUSA ÃPTO 

EGIO RODRIGUES CAMPOS APTO 

'RAMON CARDOSO DA ROCHA SILVA APTO 

Macapá-AP, 09 de abril de 2014. 

) c 
BENEDIT~~I~A 

Secretária de Estado da Administraçao- interina 

' I 

CONCURSO PÚBLICO PARA SOLDADO DA POLICIA MILITAR /2009 

CONVOCAÇÃO PARA EXAME DOCUMENTAL 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n.• 0148, de 2~ de 

janeiro de 1998.~ Decreto n• 1549, de 1" de abril de 2014; 

Considerando Declsllo Liminar proferida no Mandado de Segurança 
n° 0000785-21.2011.8.03.0000-Tribunal Pleno; 

Considerando, ainda, Oficio N" 367/2014-PM/DEI; 

RESOLVE: 

Convocar a candidata à Soldado da Polícia Militar/2009, abaixo 

listada, para a Realização da 4" Fase, Exame Documental : 

1. DO EXAME DOCUMENTAL 

• Data: 

07 de abril de 2014, ás 08h00; 

• local: 

Sala da Diretoria de Pessoal do Comando Geral. 

1.1 No ato da convocação os candidatos apresentarão: 

a) Original e fotocópia do Diploma ou comprovante de 

conclusão do Ensino Médio (antigo 2" grau), devidamente 

.autenticado, emitido por Instituição Oficial de Ensino 

ré.c~~hecidà Belo Ministério da Educação. 

b) ·Original é fbtocópíá do documento de identidade .. 

c) Original e fotocópia do Titulo de Eleitor e comprovante da 

última eleição, ou certidão expedida pela Justiça Eleitoral. 

d) Original e fotocópia do Documento Militar, se do sexo 

masculino. 

e) Certidão_?e anteceg_E!ntes criminais expedidas pela Polícia 
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Técnico·Cientffica, Justiça Federal, e Justiça do Estado onde· 

resida o candidato. 

exigida na data estipulada em Edital, ou que a apresente d 

forma irregular. 

f) Cadastro de Pessoa Física- CPF (original e fotocópia). 1.3 Não serão aceitos protocolos de documentos exigidos. 

Cargo: Soldado- Polícia Militar 

NOME SITUAÇAO NA 3"FASE 

g) Declaração que comprovP. a inexistência de vínculo 

empregatfcio com a União, Estado e Municfpios. 
TATIANE DA SILVA PINHEIRO APTA 

h) Comprovante de Residência atualizado. Exemplo: água, luz, 

telefone (original e fotocópia). 

i) 01 (uma) foto 3x4 recente, de frente, colorida, de fundo 

branco. 

Macapá·AP, 04 de abril de 2014. 

. r 
\7~Jv 1.2 Será eliminado do Concurso Público o candidato ~onvocado 

para o CFSD/PM que deixar de apresentar a documentação 
BENEDITA BARBOSA VIEIRA 

Secretária de EstadoÇa Administracão ·Interina 

(Educação ) 
Elda Gomes Araújo 

1W!SO DE UCil"ACAO ~RACASSADA 
PREGAO ELE IRÔNICO N'. OOHI2014[LI~It~çAo n• 5302801 

A SECRE'tARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. por 
ontennódio desta Pregoeira. avisa aos Interessado& que a 
licitação rcfc•ente ao Pregão Eletrônico n• 00812014/SEED 
(~.'~UISI~ito futura do Nolcbook ~ Softwares Educaclonaia. 
par~ 5EH>J foi decl~rada FRACASSADA, em razao dn as 
cmpresaJ pJrtl<:>pantes do o~rtamc Mo atenderem os 
•l:quislt~Js do f..'lhtdl. 

Macapà. 07 de abril de 2014. 

" 
LUIZIMA~~~·~ GÓIS 

PREGOEÍiUiis-EED 

(Ciência e Tecnologia 

Antônio Clãudlo Almeida de Carvalho 

PORTARIA 
( P I N'OIG'2014 - SETECIAP 

) 

O SECRETARIO DE ESTADO DA CltNCIA E 
TECNOLOGIA. no uso das alrlbuiçOes·que lhe s~o conferidas pelo Decreto 
n'0030 de 03 ele janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

A~. 1'· Designar os Strvidorts aballlo, PBII conslltulrem Comlsslo 

de Patrimonial, sob a presld~ncla do primeiro, pan efaluar o registro 

eon"bil dos bons e Imóveis provenientes do projeto "Eietrlfrcaçlo da 

vna do Sueurlju com Sisttma Hlbrldo da Energia" (tdilll MME/CNPq 

n• 0312003), o lanntomento rtlere ·te ao Termo de Doaçio ctlebrade 

entre a SETE C e o CNPq, Procuso n' 35.000.034114. 

PRESIDENTE: 

MARIA NEUZA LADISLAU PANTOJA 

MEMBROS: 

CLAUDIO ROBERTO BAPTISTÂO 

WANDERNEY RAIMUNDO DA LUZ BRITO 

Art. 2' • Estabelecer o prazo de 60 (t~nla) dia& para a conclutio dos 

trabalhos da Comlssio. 

Art. 3'. Esta Portaria entre em vigor na deta de sua publicação. 

DA·n el6ncia, publiqui-St • cumpra·sa. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE 

TECNOLOGIA, em Macapa • AP, 28 d 

CI~NCIA E 

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 

Processo Administrativo n• 35.000.197/2013-
SETEC/AP 

A Secretaria oe Estado da Ciência e Tecnologia • 
I SETEC, situada na Avenida Cora de Carvalho, n• 
1812-Aitos -Bairro Santa Rita, Macapâ/AP- Tel. 
(96) 3216-8600, inscrita no CNPJ sob o n" 
00.394.577/0001-125, neste ato representada por 
seu Secretárío, Sr. ANTONIO CLÁUDIO ALMEIDA 
DE CARVAL'HO, CPF N° 186.331.882-87, RG n• 
47.2518-PTC/AP, nomeado pelo Decreto Estadual 
n• 0030, de 03/01/2011, DECLARA, para os 
devidos fins,, que ADERE à Ata de Registro de 
Preços n• 0001/2013, decorrente do Pregão 
EletrOnico n• 000112013, do INSTITUTO DE 
COLONIZAÇÃO E REFORMA A~RÁRIA -

I
INCRA/ SUPERINTENDtNCIA REGIONAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, para atender as demandas 
da administiaçâo, com amparo na Lei n° 10:520, 
de 17 de julho de 2002, Lei complementar 123, de 
14/1212006, do Decreto n• 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013, na Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993 
e das demais normas legais aplicáveis, conforme 
especificações e quantitativos abaixo: 

o 
I 
é 

a 
is 

100 

VALOR TOTAL DA ADESÃO 

1( lnfraiEstrutura 
Amllton Lobato Coutinho 

2.300,00 
(dois mil e 
trezentos 

reais) 

230.000,00 

(duzenlos e 

) 

Extrato de Termo Aditivo 
Instrumento 
Partes: 
6°(sexto} Termo Adilivo ao Convênio n• 0~6/2011· 
SEINF, ·que entre si celebram o G.E.A. como 
CONCEDENTE, e a Prefeitura Municipal de 
Tartarugalzinho como CONVENENTE, através da 
Secretaiia de Estado da Infraestrutura como 
INTER\ÍENIENTEICQ.NCEDENTE. aue tem como . 

objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Limpeza com remoção de entulhos, 
no Municiplo de Tartorugalzlnho: para os fins nele 
declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias con~ecutivos 
o prazo para conclusão dos serviços, c!Jjeto do 
convênio n° 016/2011-SEINF, com previsão de 
término da vigência passando para 28/04/2014. 

Amilton Lob,. 
Secretário de Estad 

Interveniente/ oncedente 
Decreto 1779/2013 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

6°(sexto) Termo Aditivo ao Convênio n° 022/2012· 
SEINF, que entre si celebram o G.E.A. como 
CONCEDENTE, e a Prefeitura Municipal de Porto 
Grande como CONVENENTE, através da Secretaria 
de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Limpeza urbana, no Municipio de 
Porto Grande; para os fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclu'sllo dos serviços. objeto do 
convênio n• 022/2012-SEINF, com previsão de 
término da vigência passando para 28/04/2014. 

; . 
Amilton Lob ' t ho 

: ~', ~Macapá, 27/01/2014 

Secretário de Estado a lnf estrutura 
Interveniente/Concedente 

Decreto 1779/2013 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

"T"(sétimo) Termo Aditivo ao Convênio n• 025/2012· 
SEINF. que entre si celebram o G.E.A. como 
CONCEDENTE, e a Prefeitura Municipal de 
Calçoene como CONVENENTE, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Limpeza urbana, no Municlpio de 
Calçoene; para os fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusão dos serviços, objeto do 
convênio n• 02512012-SEINF, com previsão de 
término da vigência passando para 27/06/2014. 

Macapá, 28/03/2014 

A:-:1::trJn L 1)~inho 
Secretário ~P c :~~~~raestrutura 

lntro .. · ' t oncedente 
l":·;r:·:to 1779/2013 



Macapá, 10.04.2014 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

7"(sétimo) Termo Aditivo ao Convênio n• 030/2012· 
SEINF. que entre si celebram o G.E.A. como 
CONCEDENTE, e ·a Prefeitura Municipal de 
Calçoene como CONVENENTE, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que terri como 
objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Limpeza urbana, no Munlcipio de 
Serra do Navio; para o~ fins nele declarados. 

CLÁUSULA. TERCEIRA - DA VIGÊNCIA : Fica 
prorrogado por rnais 9'J (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclu<:'lo dos serviços, objeto do 
convênio n• 03012012-SEINF, com previsão de 
término da vigência Pilssando para 27/06/2014. 

Macapá, 28/03/2014 

Secrp·jr· ·•··· 
Ir te 

~ ~!~:ho 
:~ ln~~estrutura 

·te/Concedente 
\ 177912013 

(Desenvolvimento Rural 

César Quéops Monteiro da Silva (Interino) 

Extrato de Convênio 
Processo n2 28750.000182/2014-SDR 

) 

CONVÊNIO n• 009/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A ASSOCIAÇÃO 
AGROEXTRATIVISTA DOS PRODUTORES DAS MARGENS DO 
RIO DO AlTO TARTARUGAl GRANDE- APATAG, DESTINADO 

À IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAF, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL:' 

I - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 1~ do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado dÓ Amapá e § 1~ do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n• 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

_sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

1 - O presente CONVÊNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, safra agricola 2014/2015, visando beneficiar 40 

agricultores familiares com preparo mecanizado de 40 

hectares; aquisição de Insumos de Fundação (calcário 

dolomitico +Fosfato+FTE BR 121, semente e insumo de 

cobertura para atender a Comunidade do Assentamento 

Bom Jesus do Município de Tartarugalzinho/AP, conforme 

detalhamento fisico-financeiro- Anexo I. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 
1- O presente instrumento terá vigência de 28/03/2014 até 
30/06/2015, podendo ser prorrogado por Igual periodo de 
acordo com a legislação aplicável. 
CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

I - As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 196.400,00 (cento e noventa e 
seis mil e quatrocentos reais) liberados de acordo com o 
Cronograma de Desembolso e que correrão à conta do 
Programa 20.122.0620.2490, Fonte 101 e Elemento de 
Despesa 3350.41 - Contribuições, conforme Nota de 
Empenho de n• 2014NE00285 emitida ·em 28 de março de 
2014. 

11 - Os recursos financeiros serão divididos da seguinte 
forma: 

a} Através do Governo do Estado do Amapá por 
intermédio do Orçamento da SDR o valor· de R$ 196.400,00 

(cento e noventa e seis mil e quatrocentos reais). 
CLAUSULA DECIMA- DO FORO: 
I - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do· não 

cumprimento deste Instrumento, eventualmente não 

resolvidas no âmbito administrativo, as , partes 
CONVENENTES elegem o Foro da Cidade de Macapá, com 

exclusão de qualquer outro privilegiado que seja. 

· Mac~pâ/AP, 28 de março de 2014 

~~~~' 
· sec7etifiatSDR 

(DIÁRIO OFICIAL) 

E)ltrdtO de Convênio· 

Pro"cesso n2 28750.000183/2014-SDR 

CONVtNIO n• 010/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES E. PRODUTORES DO 

ASSENTAMENTO BOM JESUS-AGRIBOMJE, DESTINADO À 

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAl DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAF, PARA OS 

FINS NELE DECLARADOS. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e§ 12 do Artigo 116, Incisos de I a VI da lei 

n2 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe sejam 

aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente CONV~NIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, safra agricola 2014/2015, visando ·beneficiar 29 

agricultores familiares com preparo mecanizado de 29 

hectares; aquisição de Insumos de Fundação (calcário 

dolomitico +Fosfato+FTE BR 12), semente e insumo de 

cobertura para atender a Comunidade do Assentamento 

Bom Jesus- Zona Rural do Município de Tartarugalzinho/AP, 

conforme detalhamento físico-financeiro- Anexo I. 

CLAUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 

I - O presente instrumento terá vigência de 28/03/2014 até 

30/06/201S, podendo ser prorrogado por igual perlodo de 
acordo com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I - As despesas com a execução deste Convênio estão 

orçadas no valor global de R$ 142.390,00 (cento e quarenta e 
dois mil e trezentos e noventa reais) liberados de acordo 

com o Cronograma de Desembolso e que correrão à conta do 

Programa 20.122.0620.2490, Fonte 101 e Elemento de 
Despesa 3350.41 - Contribuições, conforme Nota de 

Empenho de n• 2014NEOOZ86 emitida em 28 de março de 
2014. 

11 - Os recursos financeiros serão divididos da seguinte 
forma: 

a} Através do Governo do Estado do Amapá por 

intermédio do Orçamento da SDR o valor de R$ 142.390,00 
(cento e quarenta e dois mil e trezentos e noventa reais). 
CLAUSULA DE CIMA- DO FORO: 
1 - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do não 
cumprimento deste Instrumento, eventualmente não 
resolvidas no âmbito administrativo, . as partes 

CONVENENTES elegem o Foro da Cidade de Macapá, com 
exclusão de qualquer outro privilegiado que seja. 

~ Macapá/AP, 28 de março de 2014 

Extrr~to d~ (O!Wf.I"I[O 

Processo n2 28750.000184/2014-SDR 

CONVÊNIO n• 011/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO AMAPA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR E A ASSOCIAÇÃO DAS 
MULHERES RURAIS DA REGIÃO DO APOREMA-AMRRA, 
DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL 

DA AGRICULTIJRA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAF, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1 - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 1~ do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 12 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n2 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em lace do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

1 - O. presente CONVÊNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros _â CONVENENTE, para execução do 

PrÓgrama Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, safra agrícola 2014/2015, visando beneficiar 23 

agricultores familiares com preparo mecanizado de 23 

hectares; aquisição de Insumos de Fundação (calcário 

dolomítico +Fosfato+FTE BR 12), semente e Insumo de 

cobertura para atender a Comunidade São Benedito do 

Aporema Municipio de Tartarugal<inho/AP, conforme 

detalhamento físico-financeiro- Anexo I. 
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' CLAilSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 

I- O presente instrumento terá vigência de 28/03/2014 até 

30/06/201S, podendo ser prorrogado por igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

I - As. despesas com a execução deste Convênio estão 

orçadas no valor global de R$ 112.930,00 (cento e doze mil e 

novecentos e trinta reais) liberados de acordo com o 

Cronograma de Desembolso e que correrão à conta do 

Programa 20.122.0620.2490, Fonte 101 e Elemento de 

Despesa 33S0.41 - Contribuições, conforme Nota de 

Empenho de n' 2014NE00288 emitida em 28 de março de 
2014. 

11 - Os recursos financeiros serão divididos da seguinte 
forma: 

a) Através do Governo do Estado do Amapá por 
_intermédio do Orçam~nto da SDR o valor de R$ 112.930,00 

(c~nt"o e doze mil e novecentos e trinta reais). 
CLÁUSULA DE CIMA- DO FORO: 

I - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do não 

cumprimento deste Instrumento, eventualmente não 

resolvidas no ámbito administrativo, as partes 

CONVENENTES elegem o Foro da Cidade de Macapá, com 

exclus3o de qualquer outro privilegiado que seja. 

Extrato de Convênio 

Processo n2 28750.000185/2014-SDR 

CONVÊNIO n' 012/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO AMAPA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL· SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES AGROEXTRATIVISTAS RURAIS DA 

COMUNIDADE DE NOVA VIDA DO MUNICÍPIO DE 
TARTARUGAL21NHO·A5PAR/CNV, DESTINADO À 

IMPLANTAÇIIO DO PROGRAMA TERRITORIAL DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAF, PARA OS 

FINS NELE DECLARADOS. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONvtNIO tem respaldo legal no § 1~ do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 4• do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 19 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

· lei n2 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicâveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente CONVÊNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, safra agrícola 2014/2015, visando beneficiar 33 

agricultores familiares com preparo mecanizado de 33 

hectares; aquisição de Insumos de Fundação (calcário 

dolomítlco +Fosfato+FTE BR 12), semente e insumo de 

cobertura para atender a Zona Rural do Assentamento Nova 

Vida do Município de Tartarugalzlnho/AP, conforme 

detalhamento·fisico-financeiro- Anexo I. 

CLAUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 

I - O presente instrumento terá vigência de 28/03/2014 até 
30/06/2015, podendo -ser prorrogado por igual periodo de 

acordo com a legislação aplicável. 
CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I - As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 162.030,00 (cento e sessenta e 
dois mil e trinta reais) liberados de acordo com o 
Cronograma de Desembolso e que correrão à conta do 
Programa 20.122.0620.2490, Fonte 101 e Elemento de 

Despesa 3350.41 - Contribuições, conforme Nota de 
Empenho de n• 2014NE00291 emitida em 28 de março de 
2014. 

. 11 - r,s recursos financeiros serão divididos da seguinte 
forma: 

a) Através do Governo do Estado do Amapá por 

Intermédio do Orçamento da SDR o valor de R$ 162.030,00 
(cento e sessenta e dois mil e trinta reais). 
CLÁUSULA DE CIMA- DO FORO: 

I - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do_ não 
cumprimento deste Instrumento, eventualmente não 

resolvidas no âmbito administrativo, as partes 
CONVENENTES elegem o Foro da Cidade de Macapá, com 

e•clusão de qualquer outro privilegiado que seja. 

/--P M~::.~á/AP, 28 de março de 2014 



Macapá, 10.04.2014 

Extrato de Convênio 

Processo n~ 28750.000186/2014-SDR 

CONVÊNIO n• 013/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A INSnTUTO DE 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E, DA 
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 

SUSTENTAVEL DAS COMUNIDADES DE TARTARUGAL 
GRANDE-INSTITUTO VIVA TARTARUGAL-GRANDE, 

DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL 

DA AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAF. PARA 

OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONV~NIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição federal, combinado com § 49 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e§ 12 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n2 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I · O presente CONVÊNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, safra agrícola 2014/2015, visando beneficiar 24 

agricultores familiares com preparo mecanizado de 24 

hectares; aquisição de Insumos de Fundação (calcário 

doiomitico +Fosfato+fTE BR 12), semente e insumo de 

cobertura para atender a Comunidade do Tartaruga i Grande 

Assentamento do Cedro do Município de 

Tartarugallinho/AP, conforme detalhamento físico· 

financeiro- Anexo 1. 

UÁUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA: 
I - O presente Instrumento terá vigência de 28/03/2014 até 

30/06/2015, podendo ser prorrogado por igual período de 

acordo com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I • As despesas com a execução deste Convênio estão 

orçadas no valor global de RS 117.840,00 (cento e dezessete 

mil e oitocentos e quarenta reais) liberados de acordo com o 
Cronograma de Desembolso e que correrão à conta do 
Programa 20.122.0620.2490, Fonte 101 e Elemento de 
Despesa ·3350.41 • Contribuições, conforme Nota de 
Empenho de n• 2014NE00289 emitida em 28 de março de 
2014. 
11 - Os recursos financeiros ser3o divididos da seguinte 
forma: 
a) Através do Governo do Estado do Amapá por 

intermêdlo do Orçamento da SDR o valor de R$ 117.840,00 
(cento e dezessete mil e oitocentos e quarenta reais). 

CLAUSULA DECIMA- DO FORO: 
I • Para dirimir quaisquer duvidas oriundas do não 

cumprimento deste Instrumento, eventualmente não 
resolvidas no âmbito administrativo, as partes 

CONVENENTES elegem o Foro da Cidade de Macapâ, com 

exclusão de qualquer outro privilegiado que seja. 

_ ·--·- . ~Macap~/AP, 28 de março de 2014 
·-:. 

~- . . . · .•. 

';;ARIA\Ns~~'ilosA - ·~ M . ;,.,ÉNDES 

~~rPt:iri=-l<nR 

f'<trato de Convf!n;o 

Processo n2 28750.000187/2014-SDR 

CONVtNIO n" 014/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERM~DIO DA SEC!!ETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A ASSOCIAÇÃO OE 

MORADORES QUILOMBOLAS DA COMUNIDAD( DE SÂO 

TOME DO APOREMA·AMQCSTA, DESTINADO A 
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAF, PARA OS 

FINS NELE DECLARADOS. 

ClÁUSI)LA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO lEGAL: 

1 - O presente CONV[NIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 42 do 

Artigo lZ, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e§ 12 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n• 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis,, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

1 • O presente CONVÊNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros a CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, safra agrícola 2014/2015, visando beneficiar 20 

agricultores familiares com preparo mecanizado de 20 

hectares; aquisição de Insumos de FUndação (calcário 

dolomitlto •Fosfato+fTE BR 12), semente e insumo de 

r 
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cobertura para atender a Comunidade Quilombola de São 

Tome do Aporema do Município de Tartarugalzinho/AP, 

conforme detalhamento físico-financeiro- Anexo I. 

ClÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 

I- O presente instiumento terá vigência de 28/03/2014 até 

30/06/2015, podendo ser prorrogado por igual perfodo de 

acordo com a legisfação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I • As despesas com a execução deste Convênio estão 

orçadas no valor global de R$ 98.200,00 (noventa e oito mil 
e duzentos reais)l(berados de acordo co;, o Cronograma de 

Desembolso e ~ue correrão à conta do Programa 

20.122.0620.2490,; Fonte 101 e Elemento de Despesa 

3350.41 • Contribuições, conforme Nota de Empenho de n• 

2014NE00290 emit)da em 28 de março de 2014. 

U - Os recursos tinanceiros serão divididos da seguinte 
forma: 

a) Através do Governo do Estado do Amapá por 

intermédio do OrÇamento da SDR o valor de R$ 98.200,00 

(noventa e oito mil. e duzentos reais). 
ClÁUSULA DECIMfíi- DO FORO: 

I • Para dirimir; quaisquer dúvidas oriundas do não 
cumprimento deste Instrumento, eventualmente não 

resolvidas no âmbito administrativo, as partes 

CONVENENTES el~kem o Foro da Cidade de Macapá, com 

exclusão de qualqJer outro privilegiado que seja. 

Extrêito dP ConvPnio 
Proces~o n2 28750.000188/2014-SDR 

CONVfNIO n" 015/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMtOIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOL)IIMENTO RURAL· SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES É PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DO ENTRE RIOS, PROJETO M5ENTAMENTO CEDRO DE 

TARTARUGAL21NHO AP • AMPAFERPAC, DESTINADO À 
IMPLANTA!;AO DO · PROGRAMA TERRITORIAL DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAF, PARA OS 
fiNS NHE DECLARADOS. 
ClÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVtNIO tem respaldo legal no § 1~ do 

Artigo 2S da Constituiç5o Federal, con1blnado com § 4• do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amap:i :e § 19 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n~ 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplic:ivels, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I • O presente CONV~NIO tem como objetivo o repasse de 
recursos financeir,os à CONVENENTE, para execução do 

Programa Territo~ial da Agricultura familiar e Floresta -
PROTAF, safra agrícola 2014/2015, visando beneficiar 30 

agricultores familiares com preparo mecanizado de 30 
hectares; aquisição de Insumos de Fundação (calcário 

dolomltico •fosfato+fTE BR 12), semente e Insumo -de 
cobertura para atender a Comunidade do Entre Rios da 
Linha 01 do Retiro Santo Antonio do Munlclpio de 
Tartarugalzinho/AP, conforme detalham_ento físico· 
financeiro -Anexo I. 
CLÁUSULA QUARTÀ- DA VIG(NCIA: 
I- O presente ins(rumento terá vigência de 28/03/2014 até 
30/06/2015, podendo ser prorrogado por Igual periodo de 
acordo com a legislação aplicável. 

ClÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I • As despesas êom a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 147.300,00 (cento é quarenta 
e sete mil e trezentos reais) liberados de acordo com o 
Cronograma de Desembolso e que correrão à conta do 
Programa 20.122:0620.2490, Fonte 101 e Elemento de 
Despesa 3350.41 • Contribuições, conforme Nota de 
Empenho de n• 2014NE00284 emitida em 28 de março de 
2014. 

11 - Os recursos -,financeiros serão divididos da seguinte 
forma: 
a) Através do Governo do Estado do Amapá por 
intermédio do Orçamento da SORo valor de RS 147.300,00 
(cento e quarenta .e sete mil e trezentos reais). ' 
ClÁUSULA DE CIMA- DO FORO: 
I • Para dirimir_ quaisquer dúvidas oriundas do não 

cumprimento d~ste Instrumento, eventualmente não 
resolvidas no âmbito administrativo, as par.tes 
CONVENENTES elegem o Foro d~ Cidade de Macapá, com 

exclusão de qualquer outro privilegiado que seja. 

P . acapâ/AP, 28 de março de 2014 

'\ / \ 

~RI\T~'i>O R~ ALM A MiflbES 

Secretária/SDR . 
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btr~to de Convênio 

Processo n~ 28750.000189/2014-SDR 

CONVÊNIO n• 016/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERM~OIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL· SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES DA COLONIA DO CEDRO·ASMOCC, DESTINADQ 

À IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAF, PARA OS 

FINS NELE DECLARADOS. 

ClÁUSULA P81MEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONV{NIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 49 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 1~ do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n~ 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I · O presente CONVÊNIO tem como objetiv9 o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE. para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar c Floresta -

PROTAF, safra agrícola 2014/2015, visando beneficiar 28 

agricultores familiares com preparo mecanizado de 28 

hectares; aquisição de Insumos de Fundação (calcário 

dolomitico +fosfato+FTE BR 12), ·semente e insumo de 

cobertura para atender o Assentamento Colônia do Cedro 

do Município de Tartarugalzinho/AP, conforme 

detalhamento físico-financeiro- Anexo I. 

ClÁUSULA QUARTA- DA VIG~NClA: 
I -O presente instrumento t~rá vigência de 28/03/2014 até 
30/06/201S, podendo ser prorrogado por igu-al período de 
acordo com a legislação aplicável. 

. ClÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I • As despesas com a execução deste Convênio estão

orçadas no valor global de R$ 137.480,00 (cento e trinta e 

sete mil e quatrocentos e oitenta reais] liberados de acordo 
com o Cronograma de Desembolso e que correrão à conta 
do Programa 20.122.0620.2490, Fonte 101 e Elemento de 
Despesa 3350.41 • Contribuições, conforme Nota de 
Empenho de n· 2014NE00294 emitida em 28 de março de 

2014. 
li - Os recursos financeiros serão divididos• da seguinte 
forma: 

a) Através do Governo do Estado do Amapa por 
Intermédio do Orçamento da SDR o valor de R$ 137.480,00 
(cento e trinta e sete mil e quátrocentos e oitenta reais). 
ClÁUSULA DECIMA- DO FORO: 
I • Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas- do não 
cumprimento deste Instrumento, eventualmente não 
resolvidas no âmbito administrativo, as partes 

CONVENENTES elegem o Foro da Cidade de Macapa, com 
exclusão de qualquer outro privilegiado que seja. ___ _ 

capá/AP, 28 de março de 2014 

\ 

Extraro de Convêmo 

Processo n~ 28750.000190/2014-SDR 

CONVfNIO n' 017/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DE~ENVOLVIMENTO RURAL· SOR E A ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES DO ASSENTAMENTO GOVERNADOR JANARY· 
APAGJ, OE5TINADO À IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 

TERRITORIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR E fLORESTA -

PROTAF, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
ClÁUSULA PRIMEIRA- 00 FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVfNIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 12 do Artig_o 116, Incisos de I a VI da 

Lei no 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

1 • O presente CONVÊNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTA_F, safra agrícola 2014/2015, visando beneficiar 40 

agricultores ·familiares com preparo mecanizado de 40 

hectares; aquisição de Insumos de Fundação (calcário 

dolomitico •Fosfato+FTE BR 12), semente e insumo de 

cobertura para atender o Assentamento Janary I do 

Município de Tartarugalzlnho/AP. conforme detalhamento 

fisico·financeiro -Anexo I. 

ClÁUSULA QUARTA- DA VIGtNCIA: 
1- o presente instrumento terá vigência de 28/Ó3/2014 até 
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30/06/2015, po'dendo ser prorrogado por igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I · As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 196.400,00 (cento e noventa e 
seis mil e quatrocentos reais) liberados de acordo com o 
Cronograma de Desembolso e que correrão a conta do 
Programa 20.122.0620.2490, Fonte 101 e Elemento de 

Despesa 3350.41 - Contribuições, conforme Nota de 

Empenho de n' 2014NE00295 emitida em 28 de março de 
2014. 

11 - Os recursos financeiros serão divididos da seguinte 
forma: 

a I Através do Governo do Estado do Amapá por 
intermédio do Orçamento da SDR o valor de R$ 196.400,00 
(cento e noventa e seis mil e quatrocentos reais). 
CLÁUSULA DE CIMA- DO FORO: 

I - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do não 
cumprimento deste Instrumento, eventualmente não 
resolvidas no âmbito administrativo, as partes 

CONVENENTES elegem o Foro da Cidade de Macapà, com 
exclusão de qualquer outro privilegiado que seja. 

Macapá/AP, 28 de março de 2014 
,~-~ 

.;;.,,.,,~~"' 
~retária/SDR 

htrotc oe Convênio 

Processo n2 28750.000191/2014-SDR 

CONVÊNIO n' 018/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES FAMILIAR DO ENTRE-RIOS/PA CEDRO 
TARTARUGAL21NHO-AFCET, DESTINADO À IMPIAN:rAÇÁO 

00 PROGRAMA TERRITORIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
FlORESTA- PROTAF, PARA OS FINS NELE DEClARADOS. 

CLÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I.- O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 4• do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e )(XVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 12 do Artigo 116, Incisos de 1 a VI da 

Lei n2 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I · O presente CONVtNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiro~ à CONVENENTE, para execução do 

· Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, safra agrícola 2014/2015, visando beneficiar 30 

agricultores familiares com preparo mecanizado de 30 

hectares; aquisição de Insumos de Fundação (calcário 

dolomitico +Fosfato+FTE BR 12), semente e insumo de 

cobertura para atender a Comunidade da Linha 2 da Colônia 

do Município de Tartarugalzinho/AP, conforme 

detalhamento fisico-financeiro- Anexo I. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 

I - O presente instrumento terá vigência de 28/03/2014 até 
30/06/2015, podendo ser prorrogado por igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I - As despesas com a ex_ecução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 147.300,00 (cento e quarenta 
~ sete mil e trezentos reais) liberados de acordo com o 
Cronograma de Desembolso e que correrão à conta do 
Programa 20.122.0620.2490, Fonte 101 e Elemento de 
Despesa 3350.41 - Contribuições, conforme Nota de 
Empenho de n' 2014NE00292 emitida em 28 de março de 
2014. 

11 - Os recursos financeiros serão divididos da seguinte 
forma: 

a) Através do Governo do Estado do Amapá por 
iutermédio do Orçamento da SDR o valor de R$ 147.300,00 
(cento e quarenta e sete mil e trezentos reais). 
CLÁUSULA DECIMA- DO FORO: 

I • Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do não 
cumprimento deste Instrumento, eventualmente não 

resolvidas no âmbito administrativo, as partes 
CONVENEN'rES elegem o Foro da Cidade de Macapá, com 
exdusào <!e qualquér outro 'privilegiado que seja. 

' ·,. J. .:··'' ~ ', • 

1,,:. '' ·' 

•,! ~·~=~~~) I 

M~di!bsÁRIO 
~~etária/SDR 

(Saúde 
Jardol Adailton Souza Nunes 
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PORTARIA N° 130/14-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 6212 de 01.11.2014 
e, considerando o que consta do Prol. Geral n° 
20141029; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
ANDREZA DA. SILVA SALES ARRAF.S -
Gerente Geral do PTFD - CDS-3, RAMON 
CESAR APASTANA CHAVES - Geren~ de 
Subgrupo de Atividades - CDS-2-HOSPUB, da 
sede de suas atribuições - Macapá-Ap. até a 
Cidade de Belém·Pa, objetivando realizarem a 
Implantação do Sistema do PTFDIAP na Casa 
de Apoio do Amapá em Belém-Pa e 
capacitação dos servidores na 
operacionalização do sistema, no perlodo de 
18 a 22.12.2013. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 24 de março de 2014. 

.l~ ~ r.U,.. .... ~j,_,,.,.j....ç..~~l~ 
.!ÁNÃiL-CE RUBIAb\tNDES DE SENA SOU~A 
Secretária Adiunta I A rea de Gestão em Saúde 

PORTARIA N" 131 /14-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 6212 de 01.11.2014 
e, considerando o que consta do Prot. Geral n° 
2014/13758; 

RESOIVF.: 

Homologar il <1lltorizaçiío de deslocamento do 
servidor DÉRCIO DAMASCENO SANTA 
BRiGIDA - Secretário Executivo/CES/AP, da 
sede de suas atribuições - Macapá-Ap, até a 
Cidade de Brasllia - DF, objetivando participar 
da Oficina de Revisão da Polltlca Nacional de 
Promoção a Saúde com o Controle Social, no 
perlodo de 13 e 14.03.2014, com ônus limitado 
(vencimento integral) para esta Secretaria. 

GABINETE DA SE.CRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap. 24 de março de 2014. 

tL ... ·c," ~~ ~ko~-W_~ .. ~ ... 
'NA'iLCE RÚBIÍÚ\1ENOES DE SENA SOU1!A 
Secretária AdjuntA I Area de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 132/14-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, 
no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 637 de 

18.02.2014; 

• Considerando as disposições contidas 
no Decreto No-- 7508, de 28 de junho de 
2011, que dispõe sobre a organização do 

Sistema Único de Saúde -- SUS em redes 
de atenção onde a Rede de Atenção 

Psicossocial figura entre as redes 
prioritárias, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação· 
lnterfederativa; 

- Considerando as determinações da Lei 
No- 10.216, de 6 de abril de 2001, que· 
dispõe sobre a proteção e os direitos das 

pessoas portadoras de transtornos 
mentais e redireciona o modelo 
assistencial ern saúde mental; 

- Considerando a portaria no 3.088, de 23 
de dezembro de 2011 que institui a Rede 
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·de Atenção Psicossocial para pessoas 

com sofrimento ou transtorno mental e 
com necessidades decorrentes do uso de 

crack, álcool e outras drogas, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde. 

• Considerando a resolução CIF3 n° 093 de 
10 de outubro de 2013 que homologa a 

implantação da Rede de Atenção 

Psicossocial no Estado do Amapá que 
propõe um conjunto diversificado de 

estratégias e serviços abrangendo todas 

as regiões de Saúde do Estado implicando 
na existência de uma assessoria técnica 
de um médico Psiquiatra. 

RESOLVE: 

A.rt. 1° • Instituir Referência Técnica 
especializada de médico psiquiatra com 
residência e/ou especialização e/ou título 

de especialista em psiquiatria_ pela ABFy 

para suporte a rede de atenção 
psicossociai·RAPS do Estado do Amapá. 

Art. 2° - O profissional Referência Técnica 
será indicado pelo Grupo Condutor 
Estadual da RAPS juntamente com o 
colegiado de Psiquiatras atuantes na Rede 

Estadual na proporção de 50% mais 01 
(maioria simples) e terá as seguintes 

atribuições: 

I· Apo1o técnico aos médicos 

11-

111-

clínicos-gerais que atuam 
nos municípios e que 
estarão atendendo a 

demanda de saúde mental, 

álcool e outras, inclusive 
as situações de crise; 

Dimensionamento dos 
profissionais 

psiquiatras 
Estadual de 

médicos -
na Rede 
Saúde em 

conformidade com as 

nos 
de 

necessidades· 

diferentes pontos 
atenção da RAPS; 

Produzir e 
mensalmente 
Coordenadoria 

encaminhar 

à 
de 

Assistência Hospitalar as 

escalas de plantão 
presencial e sobreaviso de 

psiquiatra para a rede 
hospitalar e atenção 
especializada 24 horas 
(CAPS 111 e CAPS AO 111), 
bem como gerenciamento 

e acompanhamento da 
assistência prestada aos 
pacientes; 

IV- Colaborar na produção de 

protocolos clínicos, 
normas e rotinas 
relacionadas .a atuação do 
médico psiquiatra 
conformidade com 
legislação em 
estabeíecidas 
Ministério da Saúde; 

em 
a 

vigor1 
pelo 

V· Colaborar no processo de 
capacitação das equipes 
de saúde para atuação em 
saúde mental, álcool e 

___________ _9~tra~ drogas. 
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VI- Fiscaliwr a boa prática da 

medicina psiquiátrica em 

toda a rede de saúde, bem 

como apurar qualquer 

denúncia de prática 

contrária ao bom 

funcionamento e 
atendimento aos usuários. 

Art. 3° • O Profissional Referência Técnica 

poderá atuar na assistência direta aos 

. pacientes dos diversos pontos de atenção, 

bem como participar das escalas de 

plantão presencial e sobreavisos. 

Art. 4° .. O Profissional Referência Técnica 

será nomeado em cargo CDS-2 da 

Coordenadoria Estadual de Saúde Mental, 

compondo a equipe técnica da mesma, 

estando diretamente subordinado ao 

Coordenador Estadual de Saúde Mental. 

Art. 5° . A presente portaria entra em Vidor 

na data de publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO: Macapá-AP, 
24 de Março de 2014. 

I 

JARDEL AllfÀIL ON SOU NUNt:S 
j:!-· (---~-

Secretáricfde Eltado da S úde. 

PORTARIA N• 133/14-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n' 6212 de 
01.11.2013. 

·Considerando a lei n• 1.033/06 de 21 de julho 
de 2006, alterada pela lei n• 1.081/07 de 16 de 
abril de 2007, que instituiu o Fundo Rotativo 
dos Estabelecimentos de Saúde da Rede 
-Assistencial do Interior e Capital do Estado, 
com objetivo de atender despesas de custeio; 

RESOLVE: 

Art. 1 • • Designar as servidoras JOELMA 
PEREIRA DE SOUZA - Responsável· pela 
Direção e MARIA DA CONCEIÇAO BORGES 
TAVARES CHAGAS - Responsãvel pela 
Administração, para movimentarem 
solidariamente a conta corrente em favor do 
Fundo Estadual de Saúde/SESA - Hospital da 
Criança e do Adolescente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas deverão 
ser executadas conforme define a lei n• 
1.081/07 de 16.04.2007. 

Art. 2" -Fica rev~gada a Portaria n• 143/2013-
SESA de 10.04.2013. 

Art. 3° • A presente portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA- Macapá
Ap, 26 de março de 2014. 

~~~~~7:/~e;;Á~~A 
~"\cretária Adjunta I Area de Gestlio em Saúde 

PORTARIA N"134114-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto no 637 de 18.02.2014 e, 
considerando o que consta do Prot. Geral n° 

2014/1375!;_ 
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Considerando a Portaria no 2.529/GM de 23 
de novembro de 2004, que institui o 

Subsistema Nacional de Vigilância 

Epidemiológica em Âmbito Hospitalar, define 
competências para. os estabelecimentos 

hospitalares, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, cria a Rede Nacional 

de Hospitais de Referência para o referido 
Subsistema e define critérios para 

qualificação de estabelecimentos; 

Considerando a Portaria no 30/SVS/MS de 
07 de julho de 2005, que institui o Centro de 
Informações Estratégicas em Vigilância em 
Saúde, especialmente no que se refere à 
competência desse órgão no monitoramento 
de situações sentinelas e apoio para o 

manejo oportuno e efetivo de emergências 
epidemiológicas de relevância nacional; 

Considerando a Portaria no 2.254 de OS de 
agosto de 2010, que Institui a Vigilância 

Epidemiológica em âmbito Hospitalar, define 
as competências para a União, os Estados, O 
Distrito Federal, os Municípios, os critérios 
para a qualificação das unidades 
hospitalares de referência nacional e define 
também o escopo das atividades a serem 
desenvolvidas pelos Núcleos Hospitalares de 
Epidemiologia. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir o Núcleo Hospitalar de 
Epidemiologia - NHE do Hospital de 
Emergência Oswaldo Cruz, com o objetivo: 

1· Definir diretrizes para as ações de 
vigilância no âmbito hospitálar. 

2- Propor e efetivar educação 
continuada enquanto NHE; 

3· Elaborar e divulgar, boletins 
Informativos e relatórios sobre as 
ações de vigilância no âmbito 
hospitalar; 

4· Elaborar, implementar e manter o 
sistema de busca ativa para os 
pacientes internados ou atendidos no 
Hospital de Emergência ·para, t1 

detecção de Doenças de Notificação 

Compulsória - ONC; 

5- Participar das atividades de 
Investigação de surtos e de 
interrupção da cadeia de transmissão 
de DNC detectados no âmbito 

hospitalar; 

6· Participar de treinamento continuado 
em se!Viço, estimulando a notificação 
de doenças no ambiente hospitalar; 

Art. 20 - O Núcleo será, assim, constituído 
por servidores efetivos do. Hospital de 
Emergência, subordinados, diretamente ao 

diretor do Hospital de Emergência, sendo 
seus Integrantes listados abaixo: 

• Emília Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel -

Enfermeira 

• Matias Araújo Vilhena - Auxiliar de 

Enfermagem 

• Márcio de Andrade Ferreira - Agente de 
Saúde Pública 

- Zullma de Nazaré Machado de Souza -

Auxiliar de Enfermagem 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade 
técnica do NHE deverá ser de um 
profissional de nível superior, sendo 
representado pelo primeiro membro da lista 
acima e os seguintes como corpo técnico. 

_!.rt. 30 ··Esta portaria entra em vigor na data 
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de assinatura, revogada as disposições 
contrárias. 

GABINETE DO SECRETÁRIO: Macapá·AP, 24 
de Março de 2014. 

I 

JARDEL ArU;~~SouzÀ NUNES 

Secretár;lc;'~ Estado d.,ISaúde. 

PORTARIA N° 136114-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 6212 de 01.11.2013 
e; e considerando o que consta do Memo n• 
58/14-CPUSESA. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar os profissionais abaixo 
relacionados, para sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão de 
Avaliação Técnica para proceder análise das 
propostas apresentadas no Processo n• 
2013/61864, referente ao Pregão Eletrônico n• 
09112013 • Sistema de Registro de Preços para 
Aquisição de Medicamentos Especializados 111. 

EQUIPE TÉCNICA: 

• Marcela Moraes de Almeida • 
243 

CRF·AP 

• Noane Guedes Paes Lima- CRF·AP 066 
• Gerciane Cardoso Emiliano- CRF-AP 263 

Art. 2° • Compete a Comissão diligenciar as 
empresas licitantes e confeccionar relatório 
quanto a aceltabilldade das propostas em 
conformidade com as condições constantes no 
edital e termo de referencia. 

Art. 3" • A referida comissão terá o prazo de 
cinco (05) dias úteis, à contar da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado, para 
conclusão dos trabalhos, devendo apresentar 
relatório circunstanciado. 

Art. 4° - A presente portaria entra ein vigor na 
data de publicação. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA - em 
Macapá - Ap, 27 de março de 2014. 

~~)tro~s~fé'NA ~A 
Secretária Adjunta I Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N" 137/14·SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 6212 de 01.11.2014 
e, considerando o que consta do Memo n• 
37114-GRABISESA; 

RESOLVE: 

Homologar a autorização de deslocamento da 
servidora JANE MARIA TORK DE MORAIS -
Apoiadora de Serviços do Hospital da Mulher 
"Mãe Luzia", da sede de suas atribuições -
Macapã·Ap, até a Cidade de Brasília - DF, 
objetivando participar do Encontro de 
Apoiadores da Rede Cegonha da Região Norte, 
nos dias 13 e 14.03.2014, com ônus limitado 
(vencimento integral) para esta Secretaria. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 28 de março de 2014. 

ktct~~:~ôE~~Wu!A 
Secretária Adjunta I Área de Gestão em Saúde 
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Macapá, 10.04.2014 

PORTARIA N" 138/14-SESA 

.li. SECRETARIA ADJUNTA r ÁREA DE GESTÀO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 6212 de 01.11.2013 
e: e considerando o que consta do Memo n• 
65/14-CPL/SESA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os profissionais abaixo 
relacionados, para sob a presidência do 
primeiro. constituírem a Comissão de 
Avaliação Técnica para proceder anàlise das 
propostas apresentadas no Processo n' 
2013/46964, referente ao Pregão Eletrônico n" 
00312013 -Sistema de Registro de Preços para 
Aquisição de Material Permanente destinados 
ao Centro de Reabilitação do Amapá - CREAP. 

EQUIPE TÉCNICA: 

-Claudia Pereira Nunes· Físíoterapêuta 
Andrea Figueiredo e figueiredo 

Fisioterapeuta 
- Fernanda Patricia de- Farias Rocha -
Fisioterapéuta 

Art. 2' - Compete a Comissão diligenciar as 
empresas licitantes e confeccionar relatório 
quanto a aceitabilidade das propostas em 
conformidade com as condições constantes no 
edital e termo de referencia. 

Art. 1" - A referida comissão terá o prazo de 
cineo (05) <lias tHeis, à contar da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado. para 
c0nc1t.1s<io dos trabalhos. devendo apresentar 
rtlatório circunstanciado. 

Art. 4' - A presente portaria entra em vigor na 
data de publicação. 

GABINETE DA SF.CRHÁRIAISESA - <>m 
Macapá- Ap, 31 de março de 2014. 

~Àír~t~~~MfEoofi'õf~NA~~Ji;, 
Secretária Adjunta I Área de Gestão em Saüde 

PORTARIA N" 139/14-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuiçoes que lhe são conferidas 
pelo Decreto n' 637 de 18.02.2013 e; e 
considerando o que consta do Memo n• 75/14-
PTFD!SESA. 

• Considerando a necessidade de Assistência 
Jurldica na aplicabilidade das normas. 
critérios. rotinas e fluxos do Programa de 
Tratamento Fora de Domicílio-· PTFD/SESA; 

RESOLVE: 

Art. P - Designar o servidor JOÃO MARIA 
OLIVEIRA DA SILVA .. Gerenie de Apoio 
Técnico e Administrativo ao Gabinete para a 
Área de Gestão em Saüde "Projeto Apoio 
Técnico e Administrativo ao Gabinete", Código 
COS-2, OAB/AP n" 653, para responder pelo 
Setor de Assistência Jurídica do Programa· de 
Tratamento Fora de Domicilio- PTFS/SESA. 

Art. 2° • A presente portaria entra em vigor na 
data de assinatura. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA - em 
Ma capa- Ap, 03 de abril de 2014. 

JARrJEL AO,;~;~ SOUZA ~UNES 
Secretário )ie Estádo da Sa!f:le 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA NO 140/14-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 

uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 637 de 

18.02.2014 e, considerando o teor do Memo 
n° 076/2014-PTFO/SESA; 

• Considerando a Lei Estadual n° 1749, 
regulamentada pelo Decreto n° 2.804, 
ambos de 21 de maio de 2013, que 
estabelece normas, critério, rotinas e fluxos 
para o Tratamento Fora de Domicílio, com 

base no art. 5° (caput), que versa sobre a 
Composição da Comissão Autorizadora. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Constituir Comissão Autodzadora do 
Programa de Tratamento Fora de Domicílio -
PTFD, composta pelos membros à seguir 
relacionados: 

• Sandra Rúbia Vaz Monteiro dos Passos -
Coordenadora Geral do PTFD 
- Maria de Lourdes Barreto Lamarào -
Gerente Social do PTFD 
- João Maria Oliveira da Silva ~ Assessor 
Técnico 
• Dr. Antonio Sérgio Mendonça Freire -· 
médico 
• Maria Anunciada Barrai de Nazaré -· 
Gerente Financeira 

Ã-rt ... 2o-~ Esta Portaria entra em vigor na data 
de assinatura. ., .. 
GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA - em 
Maca pá- Ap, 03 de abril de 2014. 

JARDEL A DAI L T~ SOUZA N\JNES 
Secretário~e Estado da Saú4e 

PORTARIA W 141/14-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n• 637 de 18.02.2014, e na 
faculdade de delegação que lhe é conferida 
pelo inciso 11, do Artigo 123 da Constituição 
Estadual e Lei n• 0257 de 09 de abril de 1996. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Delegar competência a Sra. SANDRA 
RÚfliA ·vAZ. MONTEIRO DOS PASSOS -
Gerente Geral do Progrania de Tratamento Fora 
de Domicílio - TFD/SESA, para desempenhar a 
seguinte atribuição: 

I - Autorizar passagens aéreas, fluvial e 
terrestre aos pacientes e acompanhantes 

·oriundos do Serviço de Tratamento Fora de 
Domicílio~ TFD; • 

11 - Apresenta ao GAB/SESA, relatório 
quinzenal de todas as passagens autorizadas, 
incluindo destino, especialidades e 
procedimento; 

Art. 2' - Fica revogada a Portaria n" 537/13-
SESA, de 05.09.2013. 

Art. 3" - Esta Portaria terá seus .efeitos à contar 
de 21.02.2014. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA - Macapá
Ap, 03 de abril de 2014. 

I ,, --

JARDELAoUr9N JouzA_ NtJNEs 
Secretáno ~~-Êstado da SauQ4 
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PORTARIA N" 142/14-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n• 637 de 18.02.2013 e; e 
considerando o que consta do Memo n• 65/14-
CPUSESA. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar os profissionais abaixo 
relacionados, para sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão de 
Avaliação Técnica para proceder análise das 
propostas apresentadas no Processo n• 
2013/49181, referente ao Pregão Eletrônico n• 
082/2013 - Sistema de Registro de Preços para 
Aquisição de Uniformes para o SAMU. 

EQUIPE TÉCNICA: 

- Eberenlce Paula Ferreira 
- Robson Nogueira Pelaes 
- Jorleo Ferreira Atdasse 

Art. 20 - Compete a Comissão diligenciar as 
empresas licitantes e confeccionar relatório 
quanto a aceitabilidade das propostas em 
conformidade com as condições constantes no 
edital e termo de referencia. 

Art. 3" - A referida comissão terá o prazo de 
cinco (05) dias úteis, à contar da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado, para 
conclusão dos trabalhos, devendo apresentar 
relatório circunstanciado. 

Art. 4" - A presente portaria entra em vigor na 
data de publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA - em 
Macapá - Ap, 04 de abril de 2014. 

PORTARIA NO 143/14-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n° 637 de 18.02.2013 e; e 
considerando o que consta do Memo n° 
66/14-CPL/SESA. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar os profissionais abaixo 
relacionados, para s'ob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão de 
Avaliação Técnica para proceder análise das 
propostas apresentadas no Processo n° 
2013/49181, referente ao Pregão Eletrônico 
no 083/2013 • Sistema de Registro de 
Preços para Aquisição dede Correlatos 
Hospitalares e fins de diagnóstico para 
atender a Secretaria de Estado da Saúde. 

EQUIPE TÉCNICA: 

• V era Lúcia Margalho Rodrigues • HES 
• Gilmar Miranda Domingues • HE 
• Cristiane de Cássia Santos Rodrigues 
HMML 
~ Nilda Côrtes de Oliveira Sobrinhos - HCAL 

Art. 2° • Compete a Comissão diligenciar as 
empresas licitantes e confeccionar relatório 
quanto a aceitabllldade das propostas em 
conformidade com as condições constantes 
no edital e termo de referenda. 

Art. JO • A referida comissão terá o prazo de 
cinco (05) dias úteis. à contar .da data de 
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publicação no Diário Oficial do Estado, para 
conclusão dos trabalhos, devendo 
apresentar relatório circunstanciado. 

Art. 4° - A presente portaria entra em vigor 
na data de publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA - em 
Maca pá - Ap, 04 de abril de 2014. 

JARDEL AD~~~N ~.;;~UNES 
Secretári#e~~do da Sa~de 

PORTARIA N" 144/14-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n• 637 de 18.02.2013 e; e 
considerando o que consta do Memo n• 64/14-
CPUSESA. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Designar os profissionais abaixo 
relacionados, para sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão de 
Avaliação Técnica para proceder análise das 
propostas apresentadas no Processo n• 
2013/65887, referente ao Pregão Eletrônico n• 
004/2014- Sistema de Registro de Preços para 
Aquisição dede Correlatos Hospitalares 
Sondas Diversas para atender a Secretaria de 
Estado da Saúde. 

EQUIPE TECNICA: 

- Vera Lucia Margalho Rodrigues • HES 
• Gil mar Miranda Oomingues - HE 
• Cristiane de Cássia Santos Rodrigues - HMML 
• Nilda Cõrtes de Oliveira Sobrinhos • HCAL 

Art. 2" • Compete a Comissão diligenciar as 
empresas licitantes e confeccionar relatório 
quanto a aceitabilldade das propostas em 
conformidade com as condições constantes no 

· edital e termo de referencia. 

Art. 3° • A referida cpmlssão terá o prazo de 
cinco (05) dias utels, à contar da data de . 
publicação no Diário Oficial do Estado, para 
conclusão dos trabalhos, devendo apresentar 
relatório circunstanciado. 

Art. 4° - A presente portaria entra em vigor na 
data de publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA - em 
Maca pá- Ap, 04 de abril de 2014. 

JARDEL AO r4 N ~o~"iA~UNES .. 
Secretário Te:fado da S,a~Je 

PORTARIA NO 145/14-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
Gestor do Sistema Único de Saúde do 
Amapá, no uso efetivo de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo decreto n° 
0637, de 18 de fevereiro de 2014 e: 

- Considerando o que preconiza a portaria 
GM/MS no 252/2013, que institui a Rede de 
Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças 
Crônicas no âmbito do sistema Único de 
Saúde (SUS). 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar a servidora JAIANY 
ALENCAR ROUN - Enfermeira, para exercer 
a função de Coordenadora Estadual de 
Atenção as Pessoas com Doenças Crônicas 
no Amapá/SESA, sem ônus para o Estado. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua assinatura. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: Macapá
Ap, 04 de Abril de 2014. 

I 
lARDEL A~)i._~r/N S~UZA ~UNES 
Secretári We"Estado da Sa~de 
- ·-·-·· 

PORTARIA N" 147/14-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto no 637 de 18.02.2014 e; 
considerando o que consta do .Memo no 
60/14-CPL/SESA; 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar os profissionais abaixo 
relacionados, para sob a Presidênàa do 
Primeiro, constituírem a Comissão 
Permanente de Licitação da Seaetaria de 
Estado da Saúde, para o exercido de 2014: 

- Maria Izamar Silva Alves - Presidente 
- Otoniel Souza Figueiredo Filho - Secretário 
- Diego Lobato Pinheiro -Suplente 
- Fabrldo Bruno de Souza Barata - Suplente 
- José Domingos Rodrigues Pinto- Membro 
• Pablo Patrick Duarte Fernandes- Membro 

Art. 3°- A presente Portaria terâ seus efeitos 
retroagidos à contar de 25.02.2014. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Mac:apá-Ap, 04 de abril de 2014. 

JARDELA ~~UNES Secretárl~~~d~d;SJ,~e 
PORTARIA N° 146/14-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n° 637 de 18,02.2014 e; 
considerando o que consta do Memo n• 
60/14-CPL/SESA; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os técnicos abaixo 
relacionados, objetivando constituir a Equipe 
de Apoio, bem como: o Pregoeiro, visando 
atuarem nos procedimentos licitatórios da 
CPL/SESA, no exercício de 2014: 

PREGOEIROS: 

- Maria Izamar Silva Alves 
- Fabricio Bruno de Souza Barata 
- José Domingos Rodrigues Pinto 

Pablo Patrick Duarte Fernandes 
- Diego Lobato Pinheiro 

EQUIPE DE APOIO: 

- Maria lzamar Silva Alves 
- Fabricio Bruno de Souza Barata 

José Domingos Rodrigues Pinto 
- Pablo Patrick Duarte Fernandes 
- Dlego Lobato Pinheiro 

Art. zo - A presente Portaria terá seus efeitos 
retroagidos à contar de 25.02.2014. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: ef!!__ 

Macapá-Ap, 04 de abril 2014. 

JARDEL AO"' N sb~;;uNES Secretárij{d~~do da Sa~e 
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PORTARIA No 148/14-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Deaeto no 637 de 18.02.2013 e; e 
considerando o que . consta do Memo n° 
68/14-CPL/SESA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os profissionais abaixo 
relacionados, para sob a presidênàa do 
primeiro, constituírem a Comissão de 
Avaliação Técnica para proceder análise das 
propostas apresentadas no Processo n° 
2013/58751, referente ao Pregão Eletrônico 
no 009/2014 - Sistema de Registro de 
Preços para Aquisição de Mobilha Hospitalar 
para o Hospital Estadual de Oiapoque. 

EQUIPE TÉCNICA: 

- José Ivo de Melo Souza 
- Claudenir Vieira de Souza 
- Elson Cordeiro Barbosa 

Art. 2° - Compete a Comissão diligenciar as 
empresas licitantes e confecdonar. relatório 
quanto a aceltabilldade das propostas em · 
conformidade com as condições constantes 
no edital e termo de referenda. 

Art. 30 - A referida comissão terá o prazo de 
cinco (OS) dias úteis, à contar da data de 
publicação no Diário Oficial do EStado, para 
conclusão dos trabalhos, devendo 
apresentar relatório circunstanciado. 

Art. 40 - A presente portaria entra em vigor 
na data de publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA - em 
Macapá-=-Ap, 07 _de abril de 201_4. 

JARDEL A ÁILT, N $Óu~UNES 
Secretár' de Estado da S)~de 

PORTARIA N• 149/14-5ESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto. no 637 de 18.02.2013 e; e 
considerando o que consta do Memo n• 67/14-
CPUSESA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os profissionais -abaixo 
relacionados, para sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão de 
Avaliação Técnica para proceder análise das 
propostas apresentadas no Processo n• 
2013/48829, referente ao Pregão Eletrônico n• 
086/2013 .- Sistema de Registro de Preços para 
Aquisição de Fresas de Corte para Craniótomo. 

EQUIPE TÉCNICA: 

- Altamlr Nascimento Silva 
- Paulo Andrê de Aragão 
• Paulo Roberto de Carvalho Costa 

Art. 2" - Compete a Comissão diligenciar as 
empresas licitantes e confeccionar relatório 
quanto a aceitabilidade das propostas em 
conformidade com as condições constantes no 

,edital e termo ~e refer~ncia. 
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Art. 3° - A referida comissão terá o prazo de 

cinco (05) dias úteis, à contar da data de 

publicação no Diário Oficial do Estado, para 

conclusão dos trabalhos, devendo apresentar 

relatório circunstanciado. 

Art. 4° - A presente portaria entra em .vigor na 

data de publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA - em 

Macapá- Ap, 07 de abril de 2014. 

r~· ; ~ . JARDEL /ifJAI ON SOU NUNES 

~ecretárt6 de stado da úde 

Autarquias . Estaduais 

(Amprev 

Carlos Roberto dos Anjos Oliveira 

PORTARIA N•. 036/2014- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n"- 4019, de 30 de outubro de 2012. 

Considerando o teor doMemo N°. 028/2014 
- DIBEF/AMPREV: 

RESOLVE: 

Designar a seNidora Maria Marola Gato da 
Silva Administradora, do Governo do Estado do 
Amapá - GEA,' para responder em substituição 
pela Diretoria de Benefícios e Fiscalização/DIBEF
FGS-3. durante o impedimento da Titular 
Alessandra dé Jesus de Araújo, no periodo de 06 
á 10/04/2014. 

Macapá-~P, 04~~~!!!~~~01.4. · 

carlos_Rz·AnJos Oliveira 

Direto&fesidente daAMPREV, interino 

JUSTIFICATIVA N° 09/2014- CEUAMPREV 
Homologo na forma da Lei 

Macapá-AP, 20!0}'~~14 
<" _. 

CARLOS ~E~;')ANJOS OLIVEIRA 
DlretoiJíresídent~-cla AMPREV, Interino. 

PROCESSO N': 2014.96.300365PA 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Licilaçao 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso 11 da Lei n' 8 666/93. 

FAVORECIDA: ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E 
TREINAMENTO LTDA • EPP. 

OBJETO: Inscrição do Curso eSoclal IEFD-Soclal, SPED· 
Folha) e DCTF-Prev. 

VALOR TOTAL: 4.700,00 (quatro mil e setecentos real&). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa n• 

3390.39.00.00 "Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

- Jurídica", no sub~lemento 3390.39.48.00 - 'Serviço de 
Seleção e Treinamento". 

Senhor Diretor-Presidente, 

Submeto a presente justificativa à apreciação e 
competente ratificação de Vossa Senhoria, com ~mparo legal 
no art. art. 25, Inciso 11 da Lei n• 8.666/93, e suas posteriores 
alterações. estando caracterizada a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. objetivando o pagamento em favor da empresa 
ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO 
L TOA - EPP, referente às inscrições dos servidores em curso 
pela ·empresa ofertado, conforme descrrto no Memo. n• 
48/2014-GAB/AMPREV, às fls. 02 do processo em epígrafe. 

A Empresa supracrtada, com sua referida proposta 

apresentada as fis. 04/11 do processo em tela. atende aos 

interesses desta Instituição de Previdência. que visa à 

qualificação e atualização de seus servidores. sendo inscritos 

os servidores: Amilton Martins Rodrigues Júnior - Chefe da 

Unidade de Folha de Pagamento e Andréia Prtsclla Costa 
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Pontes· Assistente de Diretoria, para se deslocarem da sede -alterações, estando caracterizada a INEXIGIBILIDADE DE 
de suas atividades em MacapãiAP. alé a cidade de Rec~e-PE. LICITAÇÃO, objetivando o pagamento em favor da empresa 

AOVS SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA, referente às 
no pertodo de 26 a 28 de março de 2014· com a finalidade de inscrições dos servidores em curso peta empresa ofertado. 
participarem do Curso eSocial (EFO-Social, SPED-Folha) e conforme descr~o no Memo. n• 56/2014-GAB/AMPREV. ·ãs fls. 
DCTF·Prev. A natureza e finalidade ;Jo produ-to, facultam à 02 do procasso em eplgrafe. 

administração .. dentro dos limites da Lei. utilizar-se da 

discncionariedade na escolha do fornecedor que melhor atenda 

a sua necessidade. 
Diante do exposto, em atenção aos princípios 

basilares da Administração Publica e aos comandos da Lei. 
1 submeto a presente justificativa i! apreciação de Vossa 

Senhoria. para fins de ratificação e posterior publicação na 
Imprensa Oficial, conforme determina o art. 26 da Lei 

supracitada. g~~ _ 
Jonllson llhena Martins 

Pr!~_nt ~ CEUAMP~EV _____ . __ 

JUSTIFICATIVA N° 011/2014- CEUAMPREV 
Homologo na form, 11;1 Lei . 

Maca pá. ·AP ._,io14 

oJ;i:f1 . 
CARLO~ RQé~ DeS ANJOS OLIVEIRA 

Diretor P~dente da AMPREV, Interino. 

PROCESSO N•: 2014.96.400484PA 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Licrtação. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25. inciso 11 da Lei n' 8.666193. 

FAVORECIDA: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ENTIDADES 

DE PREVIDENCIA DO ESTADO E DOS MUNICIPIOS. 

OBJETO: Inscrição no 10' Congresso Estadual APEPREM. 

VALOR TOTAL: 1.040,00 (Um mil e quarenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa n' 

3390.39.00.00 'Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica". no sub-elemento 3390.39.48.00 - "Serviço de 

Seleçêo e Treinamento'. 
Senhor Diretor-Presidente. 

Submeto a presente justificativa à apreciação e 
competente ratiftcação de Vossa Senhoria, com amparo legal 
no art. art. 25, inciso il da Lei n' 8.666/93, e suas posteriores 
alleraçOes, estando caracterizada a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃ0

1 
objetivando o pagamento em favor da empresa 

ASSOCIAÇAO PAULISTA DE ENTIDADES DE 
PREVIDENCIA DO ESTADO E DOS MUNICIPIOS, referente 
às inscrições dos servidores em curso pela empresa ofertado. 
confonne descrito no Memo. n• 6012014-GABIAMPREV, às fls. 
02 do processo em epígrafe. 

A Empresa supracitada, cem sua referida proposta 

apresentada as fls. 04/06 do processo em tela, atende aos 

interesses desta lnstrtuição de Previdência, que visa é 

qualificação e atualização de seus servidores, sendo inscr~os 

os servidores: Eduardo Edson Gulmaraes Lopes -

Procurador Jurldico, Alessandra ·de Jesus de Araujo -

Diretora de Beneficios e Fiscalização, Leidlane Cristina 

Teixeira Costa -Assessora de Diretoria e lvanete da Silva 

Pinheiro- Téçnlco de Contabilidade. para se deslocarem da 

sede de suas atividades em Macapá/AP, até a cidade de São 

José do Rio Preto- SP, no período de 07 a 09 de abril de 2014, 

com a finalidade de participarem do 10' Congresso Estadual 

APEPREM. A natureza e finalidade do produto, facultam á 

administração. dentro dos limites da Lei, utilizar-se da 

discrlcionariedade na escolhá do fornecedor que melhor atenda 
a sua necessidade. 

Diante do exposto, em atenção aos principies 
basilares da Administração Pública e aos comandos da Lei, 
submeto a presente justificativa à apreciação de Vossa 
Senhoria, para fins de ratificação e posterior publicação na 
Imprensa Oficial, conf~o detennina o art. 26 da Lei 
supracrtada. ' .'fi; . 

Jonilso Vllhena Martins 
Presldent --~~ CEUAMPREV 

JUSTIFICATIVA N• 01212014- CEUAMPREV 
Homologo na fonma c1;l Lei 

Macapá-AP, 04104/Ío14 

DOS NJOS OLIVEIRA 
Diretor ldente 'mf-'ÁMPREV, Interino. 

PROCESSO N': 2014.96.400474PA 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Licrtação. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso 11 da Lei n' 8.666/93. 

FAVORECIDA: AOVS SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA. 

OBJETO: lnscrlçao no curso JAVA E ORIENTAÇÃO A 
OBJETOS. 

VALOR TOTAL: 1.890,00 (Um mil e oitocentos e noventa 
reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa n• 

3390.39.00.00 'Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica", no su~lemento 3390.39.48.00 - "Serviço de 

Seleção e Treinamento". 
Senhor Diretor-Presidente. 

A Empresa suprac~ada. com sua referida proposta 

apresentada as fls.· 07125 do processo em tela, alende aos 

interesses desta Instituição de Previdência, que visa ã 
qualificação e atualização de seus servidores, sendo inscr~o o 

servidor: Sergio da Silva de Novais Pereira - TéÇnico de 

lnfonmátlca . para se deslocar da sede de sua atividade em 

Macapá/AP, até a Cidade de Rio de Janeiro - RJ, no pertodo de 

07 a 11 de abril de 2014, com a finalidade de participar do 10' 

Congresso Eetadual APEPREM. A natureza e finalidade do 

produto. facúttam à administração, dentro dos limites da Lel, 

utilizar-se da discricionariedade na escolha do fornecedor que 

melhor atenda a sua necessidade. 
Diante do exposto, em -atenção aos princípios 

basilares da Administração Publica e aos comandos da Lei, 
submeto a presente justificativa à apreciação de Vossa 
Senhoria. para fins de ratificação e posterior publicação na 
Imprensa Oficial, conforme detennina o art. 26 da Lei 

supracitada. _ ~ . 

Jo•I~;.M "'""" Presld~a~ CEUAMPREV 

(Detran 

Ten. PM. José Aurivan Gomes da Silva 

PORTARIA N° 287/2014-DETRAN/AP. 

) 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL OE TRÂNSITO 

DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 1786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e 

CONSIDERANDO o advento da Lei 

Estadual n' 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO os preceitos 

estabelecidos pelos artigos 147, I, § 2•, § 3" e § 
4° da Lei n• 9503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, 

bem como a Resolução n• 51/98, Resolução 

80/98, Resolução 267/2008 do CONTRAN, 

alteradas pela Resolução 425/2012 

CONTRAN, e ainda, o disposto nos artigos 311 

e 313 A do Decreto Lei n• 2.848, de 07 de 

dezembro de 1940, que instituiu o Código 

Penal Brasileiro 

CONSIDERANDO o disposto na 

Portaria n• 073/2012-DETRAN/AP, publicada no 

DOE n• 3995, de 11 de agosto de 2012, que 

estabelece normas gerais e requisitos para 

Credenciamento e Recredenciamento 

Psicólogos e Clinicas com atendimento para 

Exames de Avalição Psicológico junto ao 

DETRAN/AP, onde atendeu todas as exigências 

da referida portaria; 

CONSIDERANDO o disposto na 

Portaria n• 032/2007-DETRAN/AP, publicada no 

DOE n• 3995, de 30 de abril de 2007, que 

estabelece normas gerais e requisitos para 

Credenciamento e Recredenciamento de 

Médicos e Clinicas para exames de aptidão 

Física e Oftalmológico junto ao DETRAN/AP, 

onde atendeu todas as exigências da referida 

portaria; 

RESOLVE: 

Art 1° • RECREDENCIAR A CLÍNICA 

ESPAÇO BEM ESTAR, sob a razão social 

CENTRO DE SAÚDE E FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL DO AMAPÁ - CESFPA L TOA • 

ME, pessoa jurídica no CNPJ/SRF/MF sob o n•. 
Submeto a presente justificativa à apreciação e 

competen1e ratificação de vossa Senhoria, cem amparo legal 08.788.702/0001;93, com sede na Rua Pedro 
, no art. art. 25, inciso lí da Lei n' 8.666/93, e suas posteriores, .~merico, n• _ 921, Laguinho, CEP. 68.908-m 



li 

Macapâ, 10.04.2014 

Macapá-AP, pelo prazo de 12 (doze) meses a 
contar de 24 de dezembro de 2013. 

Art 2° • Esta Portaria entrará em vigor 
· na data de sua publicação, com efeito 

retroativo à data do crede~ciamento, 

revogando-se as disposições em contrário. 
__., 

Registre-se, publlque·lji~umpra-se. 
_.' .' 

Macapá·AP; 03 de Abril de 2014. 

Ato Formal de Reconhecimento de Divida 

Número do 
'processo 

Identificação 

.Credor 

-

Valor a pagar 

. Natureza da 
ctespesa 

Fundamentação 
ILegal 

I .. 

Caracterização 

Instrução do 
recesso 

Mérito 

!Conclusão 

014.011482/2013-0ETRAN/AP 

Departamento Estadual de 
lrrãnslto do Amapá -
PETRAN/AP 
~URACY BARBOSA DA 
COSTA-ME 
IICNPJ n• 03.626.202/0001-31), 
R$ 10.444,00 (dez mil, 
~uatrocentos e quarenta e 
quatro reais). 
33.90.92 (Despesas de 
exercfcios anteriores). 
Lei Federal n.• 8.666/93 e 
alterações, Lei Complementa 
n° 101/00, Lei Federal n 
4.320/64, Decreto Federal n 
93.872/86, Decreto Federal n1 62.115/68 e Parecer Jurídico n 
403/2013-PROJUR (fls. 72 a' 
85). 
Despesa referente ao exercício 
de 2013, para o qual c 
Orçamento consignava 
dotação com saldo suficiente 
para atendê-la, no entanto, c 
compromisso SÓ fora 
reconhecido após c 
encerramento do exerci cio. 

1. Nota Fiscal de Servlçc 
n 000887 - R$ 10.444,00 l 
Cert.iflcada pelo Coordenado 
de Tecnologia (fls. 02/03); 

o 

2. Parecer n° 083/2014 
PROJUR (fls. 74 a 77); 
3. ·· Análise favorável 
Assessoria de Controle 
Interno (f. 41159); 
4. Autorização para 
providências necessárias a 
reconhecimento de dívida (f. 
51); 
5. Dotação Orçamentária 
n• 030/2014 (f. 62); e . 
6. Justificativa Técnica 
Coordenadoria de Tecnologia 
(fls. 66 a 6111, 

Do exame procedido por est 
oordenadoria Administrativo 
lnanceira-CAF, foi constatad 
ue: 
a) O processo encontra 
se formalizado e Instruido em 
conformidade com a, 
legislação em vigor; e 
b) A documentação· 
presente aos autos está 
revestida das formalidades 
legais, devidamenl 
analisadas pela Procuradori 
Jurldlca e Assessoria d 
Controle Interno desta 
Auta uia. 

Diante da análise procedida, 
sta CAF opina pelo 
econhecimento da divid~l 
cima identificada, pa 
agamento a conta de dotaçã 
locada à natureza de despes 
3.90.92 (Despesas d 
xercfclos Anteriores) d 
rçamento do DETRAN/A~! 

f 
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endo para tanto o process 
ncaminhado a decisão d 
xcele·ntíssimo Senho 
lretor-Presldente d 

Departamento Estadual d 
rânsito. 

Macapá·AP, 31 de março de 2014. 

~ rJIJ%~ {Q,,.f..-,A. 
Zoraima Nascimento Barb~~"" 

Coordenadora 
Coordenadoria Administrativo· 

Financeira/DETRAN·AP 

No uso da competência que me foi outorgada ; 
pelo Decreto n• 1786, de 01/04/2013 e Decreto 1• 

n• 5237/20101 tendo opinado favorável a 
CAF/DETRAN/AP, RECONHEÇO a divida em 
favor da empresa JURACY BARBOSA DA 
COSTA • ME,' no valor;;ot de R$ 10.444,00 
(dez mil, quatrocento~arenta e quatro 
reais). 

Macapá-AP, O'~ ' J2.1_ de 2014. 

(Hemoap 

Ivan Daniel da Silva Amanajás 

PORTAIUA N" 06/2014-GA81HEMOAP 

O biRETOR PIU:SÍt>ENTE DO INSTtT\JTO bE HEMATOLOGIA 
E HEMOTERAPIA '00 AMAPÁ·HEMOAP, nollleDdo pelo Decreto 
n• 0034 de 03 de j..nelro de 2011, "" 1110 dos atribuições que lhe 
sa:o conferidos peiÓ art. 33, ~~~so XI do Decreto &todu<~l n• 
5.519 de 09 de déwnbro de 1997, que oprovou o Ertotuto do 
Instituto de ~ologla c Hemoterapio do Ertodo do Amapá, 

lltsolve: 

Autorizar o dulo"'"'"nto do <ervldon! Leilo Mario Moreii'Cl Moué$ 
CrcBo, odmlnlstrcdoi'Cl do sede de NO$ atribuições MoC4pá/AP, 
at~ o <idade FortalOzo- CE,.., período de 12 d 15/04/2014, o filn 
dl! ruolver O!SuntOs pol'1icu!Gres, SCI1I ônus pon1 o Estado. 
I -- -·- --

Mocapó, 07 de abril de 

(lapen 

' '• 

icl da Silvo~ "'s 
residl!nte dJ'J.F,';;,t;AP 

Nixon Ken~dy Monteiro 

-ERRATA DA PORTARIA N°. 070/2014-GAB/IAPEN 

) 

O Diretor-Presidente do Instituto de 
Administração Penitenciária do Estado do Amapá·IAPEN, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 0506, de 10 de janeiro de 2011, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria de Instauração 
supramencionada, referente ao Processo Administrativo 
Disciplinar n•. 00412014-CORREGEDORIA/IAPEN. 

ONDE SE LÊ: 

"3° - Constituir Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, composta pelos servidores: 
AJDA MONTEIRO DA SILVA. HUMBERTO. SIQUEIRA DE 
SOUZA NETO, :e MARCELO PINTO DE FREITAS, todos 
Servidores PúbÍicos Efetivos do áuadro de Pessoal Civil 
do Estado do Afuapá, para, sob a presld!ricla da primeira, 
constltulrem comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, corri sede em Macapà-AP, lncumbjda de apurar, 
no praz:o legal, as posslvels Irregularidades referentes aos 
atos e fatos llarrados no Boletim de Ocorrência n•. 
579/2014/COSEG/IAPEN, bem como, as demais infrações 
conexas que vierem a ser detectadas no decorrer dos 
trabalhos envolvendo servidores públicos, que 
desempenham · suas funções neste Instituto de 
Administração Penitenciaria{ ... )." 

LEIA-SE: 
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"3° - Constituir Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, composta pelos servidores: 
AIDA MONTEIRO DA SILVA, HUMBERTO SIQUEIRA DE 
SOUZA NETO, e .MARCELO PINTO DE FREITAS, todos 
Servidores Públicos Efetivos do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, para, sob a presidência da primeira, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, com sede em Macapá-AP, incumbida de apurar, 
no prazo legal, as possiveis irregularidades referentes aos 
atos e fatos narrados no Boletim de Ocorrência n•. 
57912014/COSEG/IAPEN . e Memorando n•. 
4031201.4/COSEG/IAPEN e seus ~ex os, bem como, as 
demais infrações conexas queJiereln a ser detectadas no 
decorrer dos trabalhos envolvendo servidores públicos, 
que desempenham suas . funções neste Instituto de 
Administração Penitenciaria( .. .).'' 

í 
Macapll-AP,fo8 r)de 2014. 

!l 
,.----- ., -- I 

·=--""'--··'" 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 
01612011 - IAPEN- AP 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO QUE 
CELEBRAM O INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA DO AMAPÁ E A EMPRESA 
CARVALHO& FROEDE LTDA ·ME. 

PROCESSO N° 330202.2011/0011 O 

Pelo presente TERMO ADITIVO. e nos melhores termos 
de direito. os responsaveis no fim assmados, todos 
taenlllicados 110 CONTRATO DE ORIGEM, resolvem de 
comum acordo alterar a CLÁUSULA OECIMA 
SEGUNDA - DO PRAZO . DA VIGÊNCIA, ·no 
mencionado Instrumento que passa a v1gorar com a 
redação abaixo. mantida as demais aqw não referidas. 
na forma como se acham originalmeniP. rerltgidas. e que 
ncsle alo c ocasião são totalmente ra11ficadas para 
todas as ocasiões de direito. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PRAZO DA 
VIGÊNCIA 

1-sle CONlHi\ TO terá vigência a contar da data de 04 
de ahnl de 2014. pelo período de 30 (trinta) dias. ou em 
tempo menor. por 1nteresse da administração. 

DO FUNDAMENTO LEGAL Art. 65 da Le1 n• 8.666 de 
21 de junho de 1993. e nas demais normas que 1eyularn 
a espécie. 

DA PUBLICAÇÃO: lncufnbtril o 1/\1-'1 N providenciar a 
· publicação do extrato deste TCRMO ADITIVO no Diario 

Oficial do Estado do Amapá, dentro do prazo de 20 
(vinte) d1as a·conlar de sua assinatura 
E por eslarem de acordo, as partes assmam c prescnle 
instrumento em 03 (três) vias. de igual leor n forma. 
para que produza entre si os legítimos ele1tos de direito. 
na presença de testemunhas que também o 
subscrevem. 

Data da Assinatura. 04 de abril dJOt4 

I 

.•. ,--- .......... 

(I EF 

Macapa-J. 07 de abril de 2014 
I 

_/_ 

) 
Ana Margarida Castro Euler 

PORTARIA~ 083114 ·IEFIAP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL OE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das a:ribuiçôes 
que lhe são conferidas Decreto n' 033 de 03 de jane·1ro de 2011, e 
tendo em vista o Memorando ·n•127114--PROEXTRATIVISMOnEF. 
bem como. processo de n• 230.205.109/14--IEF. 

R E SOL V E: 

Art. 1• . Homologar o deslocamentO do se'Vidor 
Edmllson dos Santos Nunes. Motorista · Atividade de ServiçOs 
Gorais e Transporte- ATSGT/UNAD/CAFnEF, para viajar da sede de 
suas atividades Macapá/AP. alé o municipio de Amapá 
(comunidade de Sanla Luzia do Pacui). no dia 0110412014 com 
objetivo de conduzir de Macapã 03 Urêsl servidores do iEF/AP e 01 
(Huml servidor do RURAP para a localidade de Aterro comunidade 

~ 

Art. 2" • Dê-se ciênda. registre-se e publique-se. 



Macapá, 10.04.2014 

Macapá-Ap, 02 de Abril d~ 20N. 

ANA MARGAil r-~;0 "LER D1re~ra-t:::~ 
IEFIAP 

PORTARIA N'084/14 ·IEF/AP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das alribuições 
que lhe são conferidas Decreto n' 033 de 03 de janeiro de 2011, e 
tendo em vista o Memorando n'23/14-ERT/CTF/IEF, bem como. 
processo de n' 230.205.110/14-IEF. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Homologar o deslocamento dos 
servidores Samuel dos Santos Silva Gerente de Núcleo de 
Tecnolog,a de Produtos Florestais-CTF/IEF ICDS-2), Edllon Dlniz 
da Silva, T écn.co em Extensão Rurai-IEF e· Odiney Gaia Corrêa, 

. Extensionista Florestai-IEF, para viajarem da sede de suas 
atividades Tartarugalzlnho/AP. ate o PA Nova Vida munic'1oio de 
Tartarugalzinho/AP, no período de 01104 ~ 03/0412014 com objelivo 
de ministrarem curso de Manejo de Acai7.ais Nalivos no PA Nova 
Vida. 

Art. 2' • Dé-se ciência, registre-se e publique-se. 

,,.,...,~~~"fl 

ANA MARGARilA C~~ lLER 
Direto:lPres~ llnte 

IEFIAP" 

PORTARIA N' 085114 ·IEF/AP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das atribUições 
que lhe são conferidas Decreto n' 033 de 03 de janeiro de 2011, e 
tendo em vista o Memorando n'47114-CTFIIEF, bem como, 
pnoceaso de n' 230.205. 112114-tEF. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Homologar o deslocamento do servidor 
Claudinaldo de Souza Costa, Piloto de Embarcação Fluvlai-IEF, 
para viajar da sede de suas atividades Distrno do BatliqueiAP, até 
a comunidade Livramento, Distrito do Balllque/AP no período de 
27103 à 30/0312014 com objetivo de pilotar a voadeira que 
transportara os servidores do Gruoc de Trabalho Amazõnico-GTA 
para a apllcacao dos guestionârios. 

Art. 2' - Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-Ap. ~ ~~Abril~e ~ 

ANA WGJ\ ~~O ULER Direto~a-~ dente 
IEF/A 

PORTARIA N' 088114 ·IEF/AP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das alribuiçOes 
que lhe são conferidas pelo Decreto n' 033 de 03 de janeiro de 
2011, e tendo em vista o conlido no Memorando n'73/2014-
ERLJICTF/IEF bem como, proceno de n' 230.205.113/14-IEF 

RESOLVE: 

Art. 1'- Autorizar o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados, para viajarem da sede de suas atividades 
Laranjal do Jari/AP. até o município de Vitória do Jarí/AP, no 
período de 07104 à 1710412014, com objetivo de fazerem o 
cadastramenlo dos produtores e elaboracão de 20 Planos de 
Trabalho Familiar dos Produtores pue ser@ beneficiados celas 
ações do Proextrativ.smo-PROACAI, nas comunidades do Baixo 
MédK> Caiarí: Ariramba Pocão Terra Vermelha Tapereira, São 
Sebasliac V1la Sanlana, Sanla R1ta São Joao do Cajarí Sao Tomé 
e Santa Ana Comunidades pertencentes aos Vitória do Jari e 
Laran ai do Jari 
:_§_e_rvtdor CargoiFunçAo I Destino 
, LeomarC :::a·"'s"'tro-d7e-t-"'Téc,.....,nic"'o"'e .... m::;E;-oxt;:.:en"'s7ão--t-~-=-=-="--l 
· Moraes Rurai-IEF · 
r=="'----+-:;c""heie da unidade da 

Célia Cristina 
Sousa Mineiro Tecnologia da Madeira

IEF. Cód.FGS-1 
Fábio Silva 
Gonçalves Extensionista Flores!a\-IEF 

Vitória do 
Jari/AP 

Art. 2' • Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-Apjid~ ~.n~d]:_ 

'"'"'"" I '\,J,..LER 
. Dire ora-menle 1 

IEFIAP 

I 
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PORTARIA N'090114·1EF/AP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ. no uso das atribuições 
que lhe são contendas Decreto n' 033 de 03 de janeiro de 2011, e 
tendo em vista o Memorando n'46114-CTF/IEF, bem como, 
processo de n• 230.205. 111114-IEF ._ 

RESOLVE: 

Art. 1' - Homologar o deslocamento dos 
servoores abaixo relacklnados, para viajarem da sede de suas 
atribuições, conforme mencionado abaixo. até o municipkl de 
Macapá/AP, no perlodo de 25103 ~ 2810312014 com objetivo de 
particioarem do curso sobre o novo código Horestal: Lej n'12. 
651/2012 e Decreto Reoulamenta o'?. 830/2012. 

Servidor Cargo/Função Municinio/Lotaçã_o Destino 
Adriana 

Exlensionista dos Santos Porto Grande/AP 
Luz Florestai-IEF 

Fabio Silva Extensionisla 
Laranjal do Jari/AP Gonçalves ! Florestai-IEF Maca pai 

Raul ! Extensionis1a Mazagão/AP AP 
Londero Florestai-IEF --Técnico em Semblando 

Extensão Distrito do 
Dias 

Rurai-IEF Baitkjue/AP 

Art. 2' · Dê-se ciência, regislre-se e publique-se. 

A~:~t:Y~?.: 
Direto Pr;t~~l · 

.:.~_FIAP 

PORTARIA N' 091/14 ·IEF/AP 

! 

A DIRETOR-A-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são contendas pelo Decreto n' 033 de 03 de janeiro da 
2011. e tendo em vista o contido no Memorando n'7412014-
ERW/CTFnEF, bem como, processo de n' 230.205.114/14-IEFIAP 

RESOLVE: 

Art. 1' • Homologar o deslocamento dos 
servidores abaixo relacionados. para viajarem da sede de suas 
<~tividades Laranjal do JarUAP, até a comunidade de São Francisco 
do lratapuru, municlpio de Laranjal do Jarf/AP, no período da 01104 
â 0510412014. com objetivo da elaborarem 20 Planos da Trabalho 
Familiar lcotetivol dos Produtores que serão beneficiados oelas 
acões do Proextrativismo-PROCASTANHA, na comunidade São 
Francisco do lralaouru. 

Servidor Cargo/Função Destin~ .. --
Leomar Castro de Técnico em Exlensao 
Moraes Rurai-IEF Comunidade de 

Chefe da Unidade da São Francisco do 
Célia Cristina Tecnologia da lratapuru, 
Sousa Mineiro Madeira-IEF. município de 

i Cód.FGS-1 Laranjal do 
Fãbio Silva 1 ~xtensionista JariiAP 

LQ2!)~-----l~.IQ!_es!ai:!~F _______ L_ ------

Art. 2' • Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapâ-Ap, 03 t ~~ i~~01 ~ 
ANA MARGA ~rc~~ EU ER 

Direi;Pre-J, ente 
IEF/AP, 

PORTARIA N' 092114- IEF/AP 

A DIRETOR.A.-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n' 033 de 03 de Janeiro de 
2011, tendo em visla o Memorando n'4912014-CTF/IEF bem como, 
processo de n' 230.205.118/14-IEF. 

RESOLVE 

Art. 1' - Homologar o deslocamento das 
servidoras, Diane Moraes de Souza, Técnica em Extensão-CTFIIEF 
e Rallda Pereira de Souza, Técnica em Extensão Rurai-CTFnEF, 
para viajarem da sede de suas atividades MacapáiAP, até o Distrito 
do Bailique/AP, no período de 01/04 â 08/0412014, com o objetivo 
de ajudar a organizar c sistematizar os malertais de consumo 
IEPI/Ferramentas e Gêneros Alimentícios do PROA CAl). 

Art. 2' • Dê-se ciência, regislre-se e publique-se. 

Macapá-Ap. or~d~e Abri~ 

ANA MARGAR~ . STR~ EULER 
Direto~- 1 nle 1 

.Fi _. 
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PORTARIA N" 094114- IEFIAP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n' 033 de 03 de janeiro de 
2011, e tendo em vista o contido no Memorando n'4312014-
GAB/IEF, bem como, processo de n' 230.205.121114-IEF. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Autorizar o deslocamento da servidora 
Ana Margarida castro Euler, Diretora Preskienle-IEF. Cód.FGS-4, 
para viajar da sede de suas atividades MacapáJAP, alé o Distrito 
do BailiqueiAP, com o objetivo de participar da entrega oficial dos 
Kits previstos no orograma PROEXTRA TIVISMO com a participação 
de 104 (cento e quatro) produtores extrativistas no arnuipélago do 
Bailique. no periodo de 04/04 a 06104/2014 designando o servidor 
Glovanl Muslal. Chefe de Gabinete-IEF. C6d. FGS-3. pelo 
exercício, em substituição do cargo de Diretor-Presidente do 
Instituto Estadual de Florestas, durante o impedimento da respectiva 
titular. 

Art. 2' ·Dê-se ciência. registre-se e publique-se. 

Homologo, na forma da Lei 

S~i~~~~~~ (\ 
' 0/11 t---~-

I . ,_. 
, f \ 

Justificativa n• 002/2014- IEF/AP 

Processo n•: 230.205.053/14 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 
Fundamento: Art. 25, caput, Lei. n• 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
Favorecido: AMAUTO AMAPÁ AUTOMÓVEIS 
LTDA 
Objeto: Fornecimento de serviços de revisão 
programada e manutenção veicular. 
Valor Estimado: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) -
3390.30 

R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais)- 3390.39 
Recurso: Ação 2345 Fonte 101 

Senhora Diretora, 

Justifica-se a presente despesa em favor 
da firma AMAUTO AMAPÁ AUTOMÓVEIS L TOA, 
no valor estimado de R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais), referente à contratação de 
serviços de revisão programada e manutenção 
veicular no automóvel L-200, MITSUBISHI, 
TRITON de placa NEM 4472 pertencente a este 
IEF/AP, adquirido no exerclcio de 2013, visando 
manter a garantia de fabrica, conforme manual do 
proprietário. A necessidade foi identificada no 
Memo n• 016/2014- UNAD/CAF/IEF. 

A Lei de licitações e Contratos 
Administrativos traz hipóteses em que os rigores 
de um procedimento licitatório não são cablveis 
em decorrência das caracterlsticas do objeto em 
jogo. 

Na contratação de serviços em que é 
configurado inviabilidade de competição, a 
licitação é inexigíveL Vejamos: 

Art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, 

"É inexigível a licitação 
houver inviabilidade 
competição, em especial:' 

quando 
de 

A contratação direta é necessária em 
decorrência do veículo que será alvo dos serviços 
ter sido adquirido junto à concessionária da marca, 
onde, para conservação da garantia faz-se 
necessário o atendimento de revisões 
programadas junto a rede credenciada 

Consta nos autos Tenno de Garantia do 
veiculo (36 meses) e Declaração da distribuidora 
~os produtos MJTSUBISH MOTORS DO BRASIL, 



----~----------------~ 

'/t 
~~ . ' 
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Macapá, 10.04.2014 

a empresa MMC AUTOMOTORES DO BRASIL 
L TOA, informando que interessada é a única 
concessionária nomeada para a cidade de 
Macapá/AP para comercializar veículos novos e 
usados, prestar serviços de assistência técnica. 
garantia, comercializar acessórios e pecas 
originais de reposieto. caracterizando a hipótese 

· legal contida no art. 25, aaput, da Lei n° 8.666/93. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao 
que dispõe o art. 26 da Lei de Licitações e suas 
alterações, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excelência, para fins de homologaçao e 
posterior publicaçao. 

HADAMIL TON SALO O ALMEIDA 
Assistente Jurldico -IEF/AP 

· Justificativa n° 003/2014- IEF/AP 

Processo n°: 230.205.093/14 
Assunto: Dispensa de licitaçao 
Fundamento: Art. 24, li da Lei no 8.666/93 e 
alteraçOes posteriores. 
Favorecido: R & R SANTOS L TOA 
Objeto:· Contrataçao de empresa especializada 
na locaçao de equipamentos para impressao e 
reprografia. 
Valor Estimado: R$ 7.920,00 (sete mil, 
novecentos e vinte reais) 
Recurso: Açao 2345 Fonte 101 Elemento de 
despesa 33.90.39 

Senhora Diretora, 
Justifica-se a presente despesa em favor 

da firma R& R SANTOS L TOA, no valor 
estimado de R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos 
e vinte reais), referente à contrataçao de 

. empresa especializada na locaçao de 
equipamentos de impressao e reprografia para 
atender necessidade deste Instituto, conforme 
descriçao e quantitativo contido no Memorando 
no 07/2014-GTtnEF e Termo de Referência de 
fls. 12117 dos autos. 

Ressaltamos, ainda, que o preço está 
compatrvel com o de mercado, sendo mais 
vantajoso para a administraçao após criteriosa 
pesquisa e avaliaçao prévia, encontrando 
amparo legal no art. 24, Inciso 11 da Lei n° 
8.666/93 e alteraçOes posteriores, caracterizando 
dispensa de licitaçao. 

A Lei de licitações e Contratos 
Administrativos traz hipóteses em que os rigores 
de um procedimento licitatório nao sao cablveis 
em decorrência das caracterlsticas do objeto em 
jogo. 

Os serviços orçados até 1 0% do valor do 
Convite, ou seja, R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
estao entre as hipóteses. Cabe lembrar que a 
dispensabilidade de licitaçêo nao significa 
fragilidade na escolha e no processamento da 
despesa. 

Art. 24. !: dispensável a 
licitaçao: 
( ... ) 11 -para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na allnea 
"a", do Inciso 11 do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienaçao 'de maiOr vulto 
que possa ser realizada de uma só 
vez. (Lei n° 8.666193). Grffe/ 

Desta forma, dando-se cumprimento ao 
que dispOe o art. 26 da Lei de licitações e suas 
alteraçOes, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excelência, para fins de homologação e 
posterior publicaçêo. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

MacapáJÁP ;os de abril de 2014. 

Jean Everson Coêlho da Silva 
Assessor Jurldico - IEF/AP 

(Prodap ) 

José Alípio Diniz de Moraes Júnior 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇAO: N• 005/2014- CPUPRODAP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N• 103.7433 -
COSERG/PRODAP 
OBJETO: Pagamento de taxa de Alvarã de 
Funcionamento. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: caput do Art. 25 da 
Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
ADJUDICATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ. CNPJ. N° 05.995.766/0001-77 
VALOR: R$ 663,99 (seiscentos e sessenta e três 
reais e noventa e nove centavos). 

Ratifico na forma do Art. 26 da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 

~)'.:' /--º.i_f2014. 

Senhor Presidente, 

Justifica-se a ausência de Licitaçao e a 
consequente contrataçao com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, CNPJ. N° 
05.995.766/0001-77, no valor R$ 663,99 
(seiscentos e sessenta e três reais e noventa e 
nove centavos), frente as despesas de taxa de 
Alvará de Funcionamento desta Autarquia. A 
empresa responsável pela arrecadaçao de taxas 
de alvará de funcionamento encontra-se· regular 
conforme certidOes negativas do INSS e FGTS 
apensadas. 
A situaçao fática tipificar-se na hipótese legal 
prevista para a inexigibilidade licitatória, conforme 
se verifica pela leitura do art. 25, Caput, da Lei n° 
8.666/93, in verbis: 
"Art. 25. É lnexlgtvel a llcltaçlo quando houver 
Inviabilidade de competiçlo, em especial:" 
Pelo exposto, submetemos a presente Justificativa 
para deliberaçao de Vossa Senhoria sobre a 
contrataçao direta por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇAO, nos termos do Artigo 25, Caput, da 
Lei n"' 8.666193; com o intuito de salvaguardar a 
Administraçao Judiciária, observando-se os 
principies da legalidade, economi~idade e 
efiCiência na Gestao Pública, bem como a 
publicaçêo da mesma no Diário Oficial do Estado, 
como condição para eficácia do ato, nos termos do 
artigo 26 da Lei n• 8.666/93. 

NOTIFICACÃO EXTRAJUDICIAL 

Processo 2014/103.16469-E-OOC.PRODAP 
I 

AO 
BANCO ORIGINAL S.A. 
Rua Sete de Setembro, 730- 15° andar 
Centro Histórico- Porto Alegre - RS 
Cep: 90.010-190 
A/C do Senhora Cristiane Faria Rodrigues 
REFERÊNCIA: Contrato de Processamento de 
Consignação e Utilização do Sistema E - Consig. 

Prezado Senhor, 
O CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - PRODAP, pessoa jurldica de direito 
p~1blico intemo com sede na Rua São José, s/n. nesta 
capital, inscrito no CNJP sob o n•. 01.591.392/0001·73 .. 
representado neste ato ·pelo seu Presidente Sr. JOSE 
AUPIO DINIZ DE MORAES JUNIOR, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n•. 691.895.362-15, RG. 

Pág. 16 

sob o n°. 041738 2' Via - AP, residente e domiciliado 
nes·ta cidade de Macapá/AP, vem através desta, 
NOTIFICAR V. Sra. para que devolva no prazo de 10 
{dez) dias uteis para esta Autarquia duas vias da 
renovação Contratual de Concessão do Direito de Uso 
do Sistema E - Consig, assinadas por quem de direito, 
sob pena de incidência da imediata suspensão das 
operações. caso o mesmo fique vencido, com 
fundamento no art. 21 c/c § § 1° e 2" do art. 23 do 
Decreto n• 37 45/2012, juntando ás vias contratuais as 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

a) Documento de identidade válido dos 
procuradores habilitado a representar a 
consignatária na assinatura do presente 
contrato, que contenha o numero do CPF: 

b) Procuração com poderes para representar a 
consignatária; 

c) C.N.P.J. - com adequado registro e 
descrição do ramo de atividade da 
empresa (emitido por Internet); 

d) Estatuto Social; 
e) Certidão negativa de débito dos tributos 

Federais, Estaduais e Municipais, bem 
como certidão do FGTS e INSS; 

f; Alvará de agência funcionando no Amapá 
(caso estejam averbando novos 
contratos); 

O descumprimento da renovaçao 
contratual poderá acarretar no cancelamento das 
operações de consignações atualmente disponibilizados 
por esta Autarquia em seu beneficio. 

Igualmente, ficam os autos com vistas 
franqueadas ao BANCO ORIGINAL SIA para fins de 
direito. 

AO 

Macapá (AP), 09 de abril de 2014. 

JOSÉ AU~O~UNIOR 
Presidente do PRODAP _ . 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Processo 20141103. 13680-E.QOC·PRODAP 

BIC BANCO S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 4440, 1• ao 5° andar, Bairro 
ltaim Bibi, Sillo Paulo-SP. 
CEP 
A/C do Senhor Marcelo Gomes Pereira de Souza 
REFER~NCIA: Contrato de Processamento de 
Consignaçao e Utilização do Sistema E -Consig. 

Prezado Se(lhor, 
O CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO • PRODAP, pessoa jurldica de direito 
público interno com sede na Rua São José, sln, nesta 
capital, inscrito no CNJP sob o n°. 01.591.39210001-73, 
representado neste ato pelo seu Presidente Sr. JOSÊ 
ALIPIO DINIZ DE MORAES JUNIOR, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n°. 691.895.362-15, RG 
sob o n°. 041738 2" Via- AP. residente e domiciliado 
nesta cidade de Macapá/AP, vem através desta, 
NOTIFICAR V. Sra. para que devolva no prazo de 10 
(dez) dias uteis para esta Autarquia duas vias da 
renovaçao .contratual de Concessão do Direito de Uso 
do Sistema E - Consig, assinadas por quem de direito, 
sob pena de incidência da imediata suspensão das 
operaç6es. caso o mesmo fique vencido, com 
fundamento no art. 21 ele § § 1° e 2" do art. 23 do 
Decreto n° 374512012, juntando às vias contratuais as 
cópias autenticadas dos seguin)es documentos: 

a) Documento de identidade válido dos 
procuradores habilitado a representar a 
consignatária ná assinatura do presente 
contrato, que contenha o número do CPF; 

b) Procuração com poderes para representar a 
consignatária; 

c) C.N.P.J. - com adequado registro e 
descrição do . tam? · dt} . ativi~ade da 
empresa (emitido podnl~m~t):, ',. · . , 

d) Estatuto Social; ; · ·,. · .; .: · ., 
e) Certidão negativa de débíto dos tributos 

Federais, Estaduais e Municipais, bem 
como certidão do FGTS e INSS; 

~ Alvará de agência funcionando no Amapá 
(caso estejam averbando novos 
contratos); 

O descumprimento da renovação contratual poderá 
acarretar no cancelamento das operações de 

. consiQnações atualmente disponibilizados por esta 
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Autarquia em seu beneficio. 
Igualmente, ficam os autos com vistas franqueadas ao 
BIC BANCO S/ A para fins de direito. 

Macapá (tl.l'J, 10 de abril de 2014. .....-,-- -.... 

JOsf. AliPI~;;;;ES JUNIOR 
Presi ente do PRODAP 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Processo 2014/103.15317 E-DOC.PRODAP 

Ao 
INVESTPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A. 
Av. Carlos Gomes, 222/1001, Bairro Auxiliadora, Porto 
Alegre-RS. CEP 90.408-000 
AJC do ~enhor Geraldo Henrique de Castro 
REFERENCIA: Contrato de Processamento -de 
Consignação e Utilização do Sistema E · Consig. 

Prezado Senhor. 
O CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO · PRODAP. pessoa jurídica de direito 
publico interno com sede na Rua São José, s/n, nesta 
capital, inscrito no CNJP sob o n•. 01.591.392/0001-73,. 
tepresentado neste ato pelo seu Presidente Sr. JOSE 
ALI PIO DINIZ DE MORAES JUNIOR, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n•. 691.895.362-15, RG 
sob o n°. 041738 2' Via - AP, residente e domiciliado 
nesta cidade de Macapá/AP, vem através· desta, 
NOTIFICAR V. Sra. para que devolva no prazo de 10 
(dez} dias uteis para esta Autarquia duas vias da 
renovação Contratual de Concessão do Direito de Uso 
do Sistema E - Consig, assinadas por quem de direito, 
sob pena de incidência da imediata suspensão das 
operações, caso o mesmo fique vencido, com 
fundamento no art. 21 c/c § § 1• e 2" do art. 23 do 
Decreto n• 37 45/2012, juntando às vias contratuais as 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

a) Documento de identidade válido do 
representante legal da consignatária ou 
do procurador habilitado à representar a 
consignatária, que contenha o número 
do CPF; 

b) Procuração com poderes para 
representar a consignatária (se houver 
procurador); 

c) C.N.P.J.- com adequado registro e 
descrição do ramo de atividade da 
empresa (emitido pelo site da 
Receita F~deral do Brasil); 

d) Estatuto Social; 
e) Certidao negativa de débito dos 

tributos Federais, Estaduais e 
Municipais, bem como certidão do 
FGTS e INSS; 

f) Ata registrada em cartório · da 
eleição da diretoria atual; 

g) Documento autorizativo expedido pelo 
órgão regulador da atividade pleiteada. 

o descumprimento da renovação contratual poderà 
acarretar no cancelamento das operações de 
consignaçOes atualmente disponibilizados por esta 
Autarquia em seu beneficio. 
Igualmente. f1cam os autos com vistas franqueadas ao 
INVESTPREV para fins de direito. 

~~'""'''"' ·---
-· 

JOSÉ ALÍPIO ~~E MORAES JUNIOR 
Presiden do PROOAP 

(Universidade Estadual do Ama~á) 
Maria Lúcia Teixeira Borges 

PORTARIA N°. 067/2014-UEAP 

· A Reitera da Universidade do Estado do 
Amapã, no uso das atribuições legais que lhe sao 
conferidas pelo Decreto Estadual n•. 0270 de 06 
de Janeiro de 2011, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, e, 
considerando o contido no Memorando N" 
058/2014 -CEPEIUEAP, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

Art.1• - Homologar o deslocamen!9 do 
servidor Rafael Souza Matos Professor para -
viajar da sede de suas atribuições Macapá-AP, até 
o Arquipélago do Bailique - AP, para aplicação de 
~~~~tionário cojm â população no âmbito do 
Projeto "Cadeias Produtivas do Arquipélago do 
Bailique" e PIBIC Junior, no perlodo de 27 a 
31/03/2014. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 07 
de abril de 2014. ( , 

Profa. Ora. Maria,i~~ira Borges 
...__.. R,.eilofe·. -. 

PORTARIA N. 068/2014- UEAP 

A Reitera da Universidade do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 0270 de 06 de 
janeiro de 2011, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, 

Considerando a necessidade de zelar 
pelo patrimônio Laboratorial adquirido por esta 
Instituição de Ensino Superior; 

Considerando o Memorando n. 26/2014 -
SLAB/DAE/PROGRAD/UEAP de 21 de março de 
2014, 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Designar o Professor William 
Kalhy Silva Xavier para responder pelo 
Laboratório Microbiologia e Genética, o qual 
deverá prestar conta dos bens existentes no 
referido laboratório. 

Art. 2•- Revogar a Portaria n. 155/2013-
UEAP. 

Art. 3° - Esta Portaria retroage a contar de 
28 de janeiro de 2014. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 26 

de março de 2014. 

~ Profa. Ora. ~~lxeira Borges 
Re1 ora 

EDITAL N. 019/2014- CEJCONSUIUEAP 

RETIFICAÇÃO 01 

A Comissão Eleitoral (CE), no uso de suas 
atribuições, designada pela Portaria N. 066/2014, 
torna pública a Retificação N.01 ao Edital N. 
019/20154-CE/CONSU/UEAP, que altera o Anexo 
I - Calendário Eleitoral, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

ANEXO I- CALENDÁRIO ELEITORAL 

Data Atividades 

04/04 Publicação de Edital 

Apresentação de impugnação do 07/04 
Edital 

08/04 Inscrição dos candidatos 

Divulgação da lista provisória dos 09/04 
candidatos 

10/04 J Pedidos de impugnação de 
; candidatura 

11/04 Decisão dos pedidos de 
impugnação de candidatura 

11/04 Homologação das candidaturas 

Reunião com os candidatos para 
14/04 sorteio de seus números e ordem na 

~édula de votação 
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Início da Campanha Eleitoral 

Divulg~~G âa lista dos votantes 
I ;:~ntns 

-,...~--

I 
Entrega dos cadastros de. fiscais I 29/04 
eleitorais pela chapa 

17/04 a Inscrição de mesários 
25/04 

28/04 Homologação dos mesários 

28/04 Término da Campanha Eleitoral 

I o21o5 Término da Campanha Eleitoral 

l 03/05 
Eleição- Apuração e divulgação do 
resultado 

05/05 
Apresentação de recursos quanto 
ao resultado da eleição 

Homologação do resultado final da -
12/05 eleição pelo CONSU 

12/05 Encaminhamento do resultado final 

Leia-se: 

ANEXO I - CALENDÁRIO ELEITORAL 
- -- --

Data Atividades 

04/04 Publicação de Edital 

07/04 
Apresentação de impugnação do 
Edital 

08/04 
Inscrição dos candidatos até às 
17h30 i 
Divulgação da lista provisória dos 

09/04 
candidatos 

Pedidos de impugnação de 
10/04 

candidatura até às 17h30 

11/04 -
Decisão dos pedidos de 
impugnação de candidatura 

11/04 Homologação das candidaturas 

Reunião com os candidatos para 
14/04 sorteio de seus números e ordem 

na cédula de votação 

15/04 Inicio da Campanha Eleitoral 

16/04 
Divulgação da lista dos votantes 
aptos 

Entrega dos cadastros de fiscáis 
29/04 

eleitorais pela chapa até às 17h30 

17/04 á Inscrição de mesários- Até às 
25/04 17:30h 

28/04 Homologação dos mesários 

02105 Ténmino_ da Campanha Eleitoral 

Eleição- Apuração e divulgação 
03/05 

do resultado 

Apresentação de recursos quanto 
05/05 ao resultado da eleição- Até às 

17:30h 

Julgarl)ento dos recui'Sos e 
06/05 divulgação do resultado final da ! 

eleição. 

12/05 
Homologação do resultado final da 
eleição pelo CONSU 

12/05 Encaminhamento do resultado final ! 
_j !Jf:"' 04" '"" ,, 2014 

Sérgio José zes Rodngues Ftlho 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Portaria N.066/2014-UEA~ 
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Macapã, 10.04.2014 

EDITAL N" OÕ5/2014·PROEXTIUEAP 

CONVOCATÓRIA 

A Pro- Reitoria de Extensao da 
Universidade do Estado do Amapá, convoca os 
alunos listados abaixo para a entrega de 
comprovante de conta bancária, para formalização 
do lermo de compromisso do PROMONITORIA 
no período de 17-21/03/2014. · 

MARCOS VINICIUS DIAS RIBEIRO 
MICHELLE VASCONCELOS CORDEIRO 

. ANDR~ TAVARES DE JESUS 
HARLIANY DE BRITO MA TIAS 
PAULA DA SILVA MOREIRA 
J~SSICA ALVES DA SILVA 
ARTHUR MOREIRA DE JESUS 
NATALINA BORGES DA SILVA 
ISRAEL NEGREIROS 
ELISIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
RAÍ CAMPOS SILVA 
RAFAEL SARMENTO DA SILVA 
ROGER LEOMAR DA SILVA FERREIRA 
RENATO OLIVEIRA DE SOUZA 
REGINA COSTA DE SOUZA 
THAIS RIBEIRO DOS SANTOS 
~DULA DO SOCORRO 
ROSIANE RODRIGUES TELES 

EDITAL N° 007/2014- PSS DOCENTES 

CONVOCATÓRIA 02 

(DIÁRIO OFICIAL) 

EDITAL N° 00712014- PSS DOCENTE 

CONVOCATÓRIA 04 

A Pró-Reitoria de Planejamento e 
Administração - PROPLAD da Universidade do 
Estado do Amapá CONVOCA a candidata 
CLASSIFICADA abaixo relacionada para se 
apresentar no dia 0710412014 (no horário de 08 às 
12h e 15h a 18h), na Unidade de Recursos 
Humanos da PROPLAD, localizada no Campus 1 
da UEAP, à Avenida Presidente Vargas, n•. 650, 
Centro, Macapá-AP, para tratar de -assuntos 
relacionados ao Processo Seletivo Simplificado 
(Edital n•. 007/14), munida dos documentos 
previstos no Edital. O NÃO COMPARECIMENTO 
no dia determinado IMPLICARÁ EM 
DESIST~NCIA, podendo ser chamado o(a) 

EOU-Q1 

Hlanei;Bml!ntc e Administra~ 
N°0675/2013 

EDITAL N" 01012013- PSS TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

A PrO-Reitoria de Planejamento e 
Administração - PROPLAD da Universidade do CONVOCATÓRIA 14 
Estado do Amapá CONVOCA a candidata 
CLASSIFICADA abaixo relacionada para se A Pró-Reitoria de Planejamento e 
apresentar no dia 03/0412014 (no horário de 08 às Administração - PROPLAD da Universidade do 
12h e 15h a 18h), na Unidade de Recursos Estado do Amapá CONVOCA os candidatos 
Humanos da PROPLAD, localizada no Campus 1 CLASSIFICADAS abaixo relacionados para se 
da UEAP, à Avenida Presidente Vargas, n•. 650, apresentarem no dia 20/03/2014 (no horário de 8h 
Cent~o. Macapá-AP, para tratar de assuntos a 12h), na Unidade de Recursos Humanos da 
relac1onados ao Processo Seletivo Simplificado PROPLAD localizada no campus 1 da UEAP à 
(Edital n•. 007114), munida dos documentos - . · . o ' 
previstos no Edital. 0 NÃO COMPARECIMENTO Aven1da Presidente Vargas. n . 650, _centro. 
no dia determinado IMPLICARÁ EM Macapá-AP, para tratar de assuntos relacionados 
OESIST~NCIA, podendo ser chamado o(a) ao Processo Seletivo Simplificado (Edital n•. 

. -. ~abrilde 

Joanatrârc To'rl< de blivei'ra c
Pró-Reitera de Planejamento e Administração 

Decreto N°0675/2013 

EDITAL N" 007/2014- PSS DOCENTE 

CONVOCATÓRIA 03 

A Pró-Reitoria de Planejamento e 
Administração - PROPLAD da Universidade do 
Estado do Amapá CONVOCA a candidata 
CLASSIFICADA abaixo relacionada para se 
apresentar no dia 04104/2014 (no horário de 08 às 
12h e 15h a 18h), na Unidade de Recursos 
Humanos da PROPLAD, localizada no Campus I 
da UEAP, á Avenida Presidente Vargas. n•. 650, 
Centro, Macapá-AP, para tratar de assuntos 
relacionados ao Processo Seletivo Simplificado 
(Edital n•. 007114), munida dos documentos 
previstos no Edital. O NÃO COMPARECIMENTO 
no dia determinado IMPLICARÁ EM 
·OESIST~NCIA, podendo ser chamado o(a) 

·-~a~\· 
Joana D'arc Tork de 

Pró-Reitera de Planejamento e Administração 
Deereto N00675/2013 

010/13), munidos dos documentos previstos no 
Edital. O NÃO COMPARECIMENTO no dia 
determinado IMPLICARÁ EM DESISTÊNCIA, 
podendo ser chamado o(a) próximo(a) 
candidato(a) classificado(a). 

Pedagogo 

Pedagogo 

Técnico 

Amorim Lobato 

Jovelina Barros 
dos Santos 

Renilda Barros 
Administrativo da Costa 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Ma~âtÃP:_18 d.::prço de 2014 

Joan~áré Tork d~Otiveira ... 
Pró-Reitera de Planejamento e Administração 

Decre~ N°0675/201-ª._ 

EDITAL N° 01012013- PSS TI:CNICO 
ADMINISTRATIVO 

CONVOCATÓRIA 17 
A Pró-Reitoria de Planejamento e 

Administração - PROPLAD da Universidade do 
Estado do Amapá CONVOCA o candidato 
CLASSIFICADO abaixo relacionado para se 
apresentar no dia 0310412014 (no horário de 15h a 
18h), na Unidade de Recursos Humanos da 
PROPLAD, localizada no Campus I da UEAP, à 
Avenida Presidente Vargas, n•. 650, Centro, 
Macapá-AP. para tratar de assuntos relacionados 
ao Processo Seletivo Simplificado (Edital n•. 
010/13), munido dos documentos previstos no 
Edital. O NÃO COMPARECIMENTO no dia 
determinado IMPLICARÁ EM DESISTêNCIA, 
podendo ser chamado o(a) próximo(a) 
.candidato( a) classificado( a). 
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Joana D'arc Tork de~"'~"··~;~ • ....__ 
Pró-Reitera de Planejamento e Administração 

. Decreto N"0675/2013 

EDITAL N• 039/2013- PROPESP/UEAP 

RESUL. TADO FINAL 

A Reitera da Universidade do Estado do Amapá 
(UEAP). no uso das atribuições legais que lhes 
sao conferidas pelo Decreto Estadual n• 0270 de 
06 de janeiro de 2011, e de acordo com a 
Resolução CONSU/UEAP n• 028 de 05 de julho 
de 2012, bem como a Resoluçao Normativa n• 
017/2006 do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico (CNPq), 
toma público o RESULTADO FINAL para o 
processo seletivo de bolsas de iniciaçao cientrfica 
(bolsas remanescentes) da Universidade do 
Estado do Amapá. 

Nome completo Nome Completo 

Inscrição Candidato orientador 

Vanessa Carta 

201303903 Campelode Jadson Coelho 

Sousa de Abreu 

1201303901 
Cryslene da Dalmio Chaves 
Costa Furdado Brito 

Ronaldo Oliveira Jadson Coelho 
201303912 dos Santos 

de Abreu 

Pamela Nunes William Kalhy 
201303910 Sá Silva Xavier 

Alan Nascimento Luiza Prestes de 
201303902 Vilhena Souza 

Os aprovados no certame terao até o dia 07 de 

abril de 2014 para entregar na PROPESP os 

seguintes documentos: 

1) COpia do Comprovante de Residência; 

2) Cópia do RG e CPF; 

3) Comprovante de conta bancária no Banco do 

Brasil. 

Macapá 28 de março de 2014. 

Prof. D~~\ira Borges 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAO ELETRÓNICO N• 007/2013-UEAP 

A Universidade do Estado do Amapá, 
através de sua Pregoeira. designada através da 
Portaria n• 049/2013-UEAP, levam ao 
conhecimento aos interessados que, na forma da 
Lei, n• 10.520/2002, Deçreto 5.450/05, Decreto n• 
3.555/00, · Decreto n• 5.504/2005, Portaria 
Ministerial·n° 507/2011, Decreto Estadual2648/07. 
Lei Completar n• 123/2006, com aplicaçao 
subsidiária da Lei Federal n• 8.666f93 e suas 
alterações posteriores, e demais exigências 
aplicáveis, fará realizar licitaçao na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo Menor 
Preço (por Lote), que tem por objeto a 
Contrataçao de empresa especializada no 
fornecimento de Reagentes Qulmicos, destinado a 
atender as necessidades do Plano Nacional de 



Macapã, 10.04.2014 

Formaçao de Professores da Educaçao Básica -
PARFOR, CONV~NIO N° 021201.0-CAPES/UEAP, 
conforme especificações constantes do Edital e 
seus Anexos. 
INÍCIO ACOLHIMENTO PROPOSTAS: a partir da 
publicaçao no diario oficial do. Estado do Amapa e 
no site www.licitacoes-e.com.br até às 09·.oo 
horas, do dia 29 de abril de 2014, horário de 
Brasília. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas, 
do dia 29 de abril de 2014, horário de Brasília. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
as 10:00 horas, do dia 29 de abril de 2014, horário 
de Brasília. 
Obtençao do Edital: no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. 
N° DA LICITAÇÃO: 533020. 
Informações pelo telefone (96) 2101-0504 das 
07:30 às 1200 e das 14:30 às 18:00 h e email: 
cpl@ueap edu.br 

Macapa-AP, 08 de abril de 2014 

Maria lra~a Cruz 
Pregoeir;J/UEAf 

Sociedades de Economia Mista 

(Caesa 
Ruy Guilherme Smith Neves 

EXTRATO DO 2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
02412013- CAESA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 02412013· 
CAESA, PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NA LOCALIDADE DE 
CONCEIÇÃO DO MARUANUM, MUNICIPIO DE SANTANA, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DO AMAP.Á-CAESA E A EMPRESA DANIEL 
FERREIRA DE OLIVEIRA· ME 

PELA CONTRATANTE: CAESA ·Ruy Guilherme Smrth Neves 
- Diretor Presidente, Evandro Amaral Pingarilho - Diretor 
Administrativo E Financeiro, Agostinho Alves De Oliveira Júnior 
- Diretor Técnico e Carlos Antonio Almeida De Mello- Diretor 
Operacional. 
PELA CONTRATADA: DANIEL FERREIRA DE OLIVEIRA· 
ME. REPRESENTANTE: Daniel Ferreira De Oliveira, 

CLÁUSULA PRIMEIRA ·DO OBJETO: 
a) Modifica-se a CLÁUSUlA QUARTA - DO VALOR DO 
CONTRATO. alterandCHie o valor global do Contrato de RS 
137.326,97, para R$ 114.723,34, conforme Planilha 
Orçamentârla Retificada de fls. 05/15, corre&pondendo a 
uma SUPRESSÃO no valor de R$ 22.603,63, equivalente a 
aproximadamente 16,46% do valor global Inicial do 
Contrato. 
b) Modifica-se a CLÁUSULA NONA - DA VIG~NCIA 
prorrogando-se o prazo de vigência por mais 30 (Trinta) 
dias, a contar do dia 30 de março de 2014 até o dia 28 de 
abril de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA· DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57,§ 
1", inciso I e V. bem como o Art. 65, inciso I, alinea 'a', "b" e§ 
1', da Lei n• 8.666/93. 

Macapá-AP, 28 de março de 2014. 

RuyGull1heves 
Diretor Presidente 

EXTRA TO DO 3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
032/2012 • CAESA 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 032/2012-
CAESA, PARA LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA E A EMPRESA 
FERDINANDO NASCIMENTO PIRES ·ME. 

PELA CONTRATANTE: CAESA ·Ruy Guilherme Smith Neves 
- Diretor Presidente, Evandro Amaral Pingarilho - Diretor 
Administrativo E Financeiro, Agostinho A!ves De Oliveira Júnior 
- Diretor Técnico e Carlos Antonio Almeida De Mello- Diretor 
OperaCional. 
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PELA CONTRATADA: FEROINANDO NASCIMENTO PIRES 
-ME. REPRESENTANTE: Ferdinando Nascimento Pires. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modifica-se a 
CLÁUSULA , DÉCIMA SEGUNDA IDA VIGÉNCIAl, 
prorrogando-se o prazo de vigência por mais 12 (Doze) 
meses a conter do dia 13 de julho de 2014 até o dia 13 de 
julho de 2015. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, 
inciso 11, da Lei n•. 8.666/93. 

Macapâ-AP. 02 de abril de 2014. 

c .. ~ -
Ruy Guilh~e 0.-nith Neves 

Diretor Prtsidente 

EXTRATO DO 1"TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
087/2013 • CAESA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 087/2013-. 
CAESA, PARA IMPLANTAÇÃO DA REDE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM PASSARELAS DE 
MADEIRA DAS ÁREAS DE RESSACA DE MACAPÁ/AP, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAESA E A EMPRESA A D 
SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO L TOA. 

PELA CONTRATANTE: CAESA ·Ruy Guilherme Smith Naves 
- Diretor Presidente, Evandro Amaral Pingarilho - Diretor 
Administrativo E Financeiro. Agostinho Alves De Oliveira Júnior 
- Diretor Técnico e Carlos Antonio Almeida De Mello- Diretor 
Operacional. 
PELA CONTRATADA: A O SERVIÇOS COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÃO LTDA. REPRESENTANTE: Edson Barbosa 
De Oliveira. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modifica-se a 
CLÁUSULA qUARTA- DO PRAZO, prorrogando-se o prazo 
de vigência de 23 ele março de 2014 até o dia 31/1212014, 
salvo se o objeto for concluldo em date anterior. 
CLÁUSULA SEGUNDA -DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 
1'. inciso V, da Lei n• 8.666193. 

Macapa-AP, 17 de março de 2014. 

·~ .. ~~ · Oireto~'i!'sidente 

(CEA ) 
Francisco Antonio A. Correia Lima 

AVISO DE SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO N°020/2014-CLICEA 
PROCESSO N•OSS/2014- CL/CEA 

A Companhia de Elet~icidade do Amapá • CEA, 
através de seu Presidente da comissao de 
licitação fica SUSPENSA a licitação supracitada, 
referente ao processo. n"056/2013-CUCEA, 
Pregão Eletrônico n"020/2014 Objeto: para 
contratação de empresa especializada em 
Prestaçao de Serviço de Manutençao de Rede de 
Distribuiçao Aérea (ROA) com nlvel de tensão até 
34,5 KV, sob o regime de produtividade por preço 
unitario de serviço considerando: 

Macapá (Ar 09 de abril de 2014 

~.:~ 

[ Fundação Estadual] 

(Feria ) 

lnailza Rosário Barata Silva 

RESl'LTADO DE PREG,\0 ELETRÔNICO 
:"1" 002/2014 CPL/FCRIA 

PROCESSO ~·12.000.070212014 

llomologo na forma da Lei n• 8.666/93. 
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Em: f/6 I Olj, ~J .(1 
lnailza Rosario Barata Silva 

Diretora Presidente- F CRIA 

Prf!:lio Eletrônico n" 003/2014 CPt-:FCRIA 
Data de r~alização: 21/0J/2014 
Hora: 08:30 horas 
Objeto: Aquisição de MATERIAIS SERIGRÁFICOS 
para atender o Projeto "MARCO ZERANDO O 
PLACAR: PRA TICAI'iDO ESPORTES NO• MEIO DO 
:\R:-100" !CONVÊNIO 
6000.0079053.12.4/PETRORRAS/GEA/FCRIA), 
conforme descrito(s) no Ane•o I do presente Edital 
Licitante Vencedor: R. S.IGLESIAS. ME. 
Valor Total: R$ 9.040,40 (~o niil e quar~nta reais e 
quarenta centa\'l}b), 

de Abril de 2014. 

{(pODER JUDICIÁRIO] 

(Tribunal de Justiça do Estado ) 

Des. Luiz Carlos Gomes dos Santos 

Ofícios Judiciais 
Varas e Secretarias da capital 

CORREGEDORiA-GERAL DA JUSTIÇA 

. MAPA DE ARRECADAÇÃO DE CUSTAS JUDICIAIS 

Porfodo: 0110212014 a 2810212014 

TAXA 
CERTIOOES TOTAL COMARCAS CUSTAS 

JUOICIÁRIA 

TJAP 5.160,49 189.70 0,00 5.350,19 

Ma capA 119.099,78 '184.876,82 3.361,09 307.337.69 

A mapA 69,41 640,29 0,00 . 709,70 

Calçoene 457,28 390,91 0.00 848,19 

F. GqmH 3.170,64 1.445,46 14,81 4.631,11 

L. do Jari 1.564,44 1.399,04 141,39 3104.87 

llaza;lo 547,07 0,00 14,81 561,88 

Olapoque 1.213,64 37,94 18,85 1.270.44 

Pedra Bronca 299,87 1.224,00 0,00 1.523.87 

Porto Grande 428,82 0,00 18,86 447,68 

Santana 8.602,37 14.060,23 249,94 22.912.54 

S. do Navio 0,00 0,00 14,81 14,81 

TartJruguaiL 70.94 0,00 0,00 70;94 

T. Recusa 0,00 0.00 0,00 . 0,00 

V. do Jari 0,00 0,00 ~4,43 44.43 

loUI 140.684.95 204.264,39 3.879,00 348.828,34 
-,_ 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

liiii iiiiiiiiiiií 



Macapã, 10 04 2014 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOOUE 

AVISO DE LICITAÇAO 
TO MAPA DE PREÇO/PMO N• 001/2014 

Tipo: Menor Preço (Global). Objeto: O objeto da. 
presente licitação consiste na Contratação de uma 
empresa para execução de obra de engenharia 
sob o regime de execução por empreitada global, 
com critério de julgamento de MENOR PREÇO 
GLOBAL. compreendendo materiaVequipamento e 
mão de obra. para a construção de uma Escola 

• Municipal. contendo 12 Salas de Aula. Sala de 
Administraçilo, Biblioteca, Sala de Informática, 
Secretaria. Sala de Professores. Refeitóno 
Multiuso, Coz1nha. Depósito. e Banheiros 
Masculino e Feminino. Data, Horário e Local do 
Certame: dia 14 de Maio de 2014 ás 09hs00mih 
no prédio do anexo da prefeitura municipal de 
Oiapoque. situada Rua Presidente Kennedy, N". 
430. CENTRO. Oiapoque/AP. Informações: no 
endereço acima mencionando ou pelo e-mail: 
catiano.silva@hotmail.com. O Edital e seus 
anexos se encontram disponível no s1te 
(www.prefeituradeoiaooaue.com.br) e na sala da 

CPL/PMO 

01apoque, 09 de abril de 2014 

Cat1ano da Silva Gama 
Presidente da CPUPMO. 

Portaria 42512013 

ESTADO DO APJ.APA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTÀRUGALZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL N•. 00412014-GAB/PMT DE 04 DE 
ABRIL DE 2014 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS 
CANDIDATOS CONVOCADOS ATRAVÉS DOS 
EDITAIS N° 015/2012-GAB/PMT E N° 003/2014· 
GAB/PMT, E NOMEAÇÃO DOS 
CLASSIFICADOS NA 1• E ~ FASE DO 
CONCURSO DE TARTARUGALZINHO 
O Prefeito de Tartarugalzlnho o senhor ALMIR 
.REZENDE, no uso de suas atrlbuiç6e& que lhe 
sao conferidas por lei, vem toma pllbllco o 
resultado de convocação Edital N". 00412014· 
GAB/PMT de 04 de •brll do corrente ano e 
Nomeação dos candidatos habilitados e aptos, 
assim como convocar para que tomem posse 
dos seus devidos cargos. 

CONOGRAMA DE ATENDIMENTO 
APRESENTACAO DOS CANDIDATOS PARA 
POSSE APROVADO NA 1" E~ FASE 
Data: 09 de abril de 2014 a 09 de maio de 2014. 
Local: Prefeitura Municipal de Tartarugalzinho • 
Secretaria Municipal da Administração -
Departamento de Recursos Humanos. 
Horário: 08:00h às 13:00h. 

GARGO DE NfVEL MÉDIO E SUPERIOR 

(DIÁRIO OFICIAL) 

. 65 GERCILENE I HABILITA I APTO I 
• o DE DO I 
I 

AZEVEDO 1 I ._1 
; DA SILVA 

; 66 NALIAN AUSENTE I A.USENTE I 
'o BRITO 

FERREIRA : ' 
I 67 I ADRIANA DA i AUSENTE I AUSENTE 
, o I SILVA 

I CALDAS I 

68 ! ALENICE HABILITA APTO 
0 

' FURTADO DO j 

1 
. DA c_o_s_TA_ _ 1 ___ _ 

1 CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
35 ! JOSUe DOS AUSENTE ! AUSENTE 
o . SANTOS I 

! PEREIRA 
36 jJORGE . HABILITA APTO 

o j' HENRIQUE I! DO 
TEIXEIRA DA 

• ROCHA 

i CARGO: SERVIÇOS GERAIS ·ZONA RURAL 

128 1 SANDRO HABILITA ! APTO 
, 

0 
: HELENO DO 1 

' :COELHO i 

ALMIR REZENDE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZJNHO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 02412014-GAB/PMT, 08 DE ABRIL 
DE 2014 

O Prefeito Municipal da Tartarugalzinho, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei e: 

RESOLVE: 
Art. 1° • EXONERAR o Senhor PETER 

JACKSON FAIAL MACIEL, portador da Carteira 
de Identidade n• 222052 - AP e CPF n° 
647.761.582·72, do Cargo em Comissão de 

. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, 
DESTE MUNICfPIO DE TARTARUGALZINHO. 
Art. 2" • E&ta Decreto entrará em vigor na data 
de sua assinatura. 
Art. 3° • Dê-se ciincla Registre-se e cumpra-se. 
Tartarugalzlnho·AP, 08 abril da 2014. 

ALMIR REZENDE 
Prefeito Municl~al de Tartarugalzlnho 

DECRETO N° 026/2014-GAB/PMT, 08 DE ABRIL 
DE 2014 

O Prefeito Municipal de Tartarugalzlnho, no 
uso de suas atribuições que lhe sao conferidas 
por lei e: 

C .~ NOME DO j Ex. \ Ex. MED. !
1
. RESOLVE: 

. ' CANDIDATO DOC. Art. 1° ·EXONERAR o Senhor SIDNEY COELHO 
:..-..;._..::.:.;::.:;:.=.:.:..:::...._.L...::..:::..::~-L------4 DA CRUZ, portador da Carteira de Identidade n• 

. CARGO: PROFESSOR ENSINO INFANTIL E 
! 1° A 5° ANO- ZONA URBANA 
! 71 FRANCISCO AUSENTE AUSENTE 
·o :XAVIER 

. GOMES 
; PANTOJA 
; 72 GISELE :AUSENTE AUSENTE 
' o PAULA I 

BATISTA I ; FERREIRA 
73 ; EDIANA AUSENTE AUSENTE 
o ; FREITAS DA 1 

·SILVA i. 
74 : SUELY . AUSENTE ; AUSENTE 
o ·PINHEIRO j ; DA SILVA 

:MORAIS i 

' 

I 
I 

CARGO:PROFESSOR ENSINO INFANTIL E 1° ' 
. AO 5° ANO -ZONA RURAL i 
i64 i CRISTIANE I HABILITA I APTO l 
] 0 j PANTOJA DO ., 

i CASTRO 

208848 • AP a CPF n• 631. 736.386.()4, do Cargo 
em Comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER, 
OESTE MUNICÍPIO DE TARTARUGALZINHO. 
Art. 2" • Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua assinatura. 
Art. 3° • Dê-se ciência Registre-se e cumpra-se. 
Tartarugalzinho-AP, 08 abril de 2014. 

ALMIR REZENDE · · 
1 ··Prefeito Municipal de Tartarugalzlrtho.: 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZJNHO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 027/2014-GAB/PMT, 08 DE ABRIL 
DE 2014 

O Prefeito Municipal de Tartarugalzlnho, no 
uso de suas a!ribulç6es aue lhe são conferidas 
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por lei e: 

RESOLVE: 
Art. 1• • NOMEAR o Senhor PETER JACKSON 
FAIAL MACIEL, portador da Carteira de 
Identidade n° 222052 • AP e CPF n• 
647.761.582-72, para ocupar o Cargo em 
Comissfio de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE pOLfTICAS AFRO-DESCENDENTES, OESTE 
MUNICÍPIO DE TARTARUGALZINHO. 
Art. 2° • Esta Decreto entrará em vigor na data 
de sua assinatura. 
Art. 3° • Dê-se ciência Registre-se e cumpra-se. 
Tartarugalzlnho-AP, 08 abril de 2014. 

ALMIR REZENDE 
. __ Prefeito Municipal de Tartarugalzinho_ 

uECRETO N° 02812014-GAB/PMT, 08 DE ABRIL 
DE 2014 

O Prefeito Municipal de Tartarugalzinho, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei e: 

RESOLVE: 
Art. 1° • NOMEAR o Senhor SIDNEY COELHO 
DA CRUZ, portador da Carteira de Identidade n° 
208848 • AP e CPF n° 631. 736.386.()4, para 
ocupar o Cargo em Comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA, OESTE 
MUNICIPIO DE TARTARUGALZINHO. 
Art. 2° • Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua assinatura. 
Art. 3° • Dê-se ciência Registre-se e cumpre-se. 
Tartarugalzlnho·AP, 08 abril de 2014. 

ALMIR REZENDE 
_Prefeito Municipal de Tartarugalzlnho 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 029/2014-GAB/PMT, 08 DE ABRIL 
DE 2014 

O Prefeito Municipal de Tartarugalzinho, no 
uso de suas atribuições que lhe sao conferidas 
por lei e: 

RESOLVE: 
. Art. 1° • NOMEAR o Senhor HAIL TON 
CASTILLO, portador da Carteira de Identidade 
n° 026.510 21 Via e CPF n° 044.284.122·15, para 
ocupar o Cargo em Comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER, 
DESTE MUNICIPIO DE TARTARUGALZINHO. 
Art. 2° • Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua assinatura. 
Art. 3" • Dê-se ciência Registre-se e cumpra-se. 
Tartaruga!zlnho-AP, 08 abril de 2014. 

ALMIR REZENDE 
Prefeito Municipal de Tartarugalzlnho 

DECRETO N° 030/2014-GAB/PMT, 08 DE ABRIL 
DE 2014 

O Prefeito Municipal de Tartarugaizinho, no 
uso de suas atribuições que lhe do conferidas 
por lei e: 

RESOLVE: 
Art. 1° ·NOMEAR o Senhor DORIANE BRASÃO 
CASTILLO, portador da Carteira de Identidade 
n° 268489· 21 Via e CPF n• 584.543.302·91, para 
ocupar o Cargo em Comissão de SECRETARIA 
DE CULTURA, DESTE · MUNICIPIO DE 
TARTARUGALZINHO. · ... ·. 
Art. 2° ·Este Decreto er'ltrarã em· vigor na data 
de sua assinatura. 
Art •. J• - Dê-se ciência Registre-se a cumpra-se. 
Tartarugalzinho·AP, 08 abril de 2014. 

ALMIR REZENDE 
Prefeito Municipal de Tartarugalzlnho 


	

